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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 004/2026 

 
 
 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaru 
Superintendência de Licitações e Contratos 
 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE JARU/RO, COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO Nº 
610/2025/PGESEOSP, pactuado entre o Estado, por intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos 
SEOSP, e o Município de Jaru/RO. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
 R$ 8.421.923,22 (Oito milhões quatrocentos e vinte e um mil novecentos e vinte e três reais e vinte e dois centa-
vos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 25/03/2026 às 09h10min. (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço Global 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
( ) Sim / (x) Não 
 
EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS 
(  ) Sim / (X) Não 
 
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DA PROPOSTA 
( X ) Sim / ( ) Não 
 
LOCAL DA DISPUTA 
Site:www.licitanet.com.br 

Compõe este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I – Projeto Básico; 
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO III – Termo de Compromisso; 
ANEXO IV – Modelo de declaração para ME e EPP;  
ANEXO V – Modelo de Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Exame das Planilhas; 
ANEXO VII – Modelo de Procuração; 
ANEXO VIII – Termo de Responsabilidade e Renúncia a Visita Técnica 
ANEXO IX – Requisitos de Conformidade - Art. 45 
ANEXO X – Minuta de Contrato; 
ANEXO XI – Projetos e Planilhas; e 
ANEXO XII –  Cronograma de Desembolso. 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/PMJ/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 404/PMJ/2026 
 

MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

PREÂMBULO 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de JARU/RO, através do (a) Agente de Contratação, designado pela Portaria 
nº 318, de 18 de setembro de 2025, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, por meio da Supe-
rintendência de Licitações e Contratos, sediado na Rua Raimundo Cantanhede, nº 1080 setor 02, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação apli-
cável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 18/02/2026, com início às 09h00min. 

FIM DO CADASTRO DE PROPOSTAS: Às 08h59min, do dia 25/03/2026. 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 25/03/2026, com início às 09h00min. 

INÍCIO DA SESSÃO: Dia 25/03/2026, com início às 09h10min. (Horário de Brasília)  

1. DO OBJETO 

1.1.1. O objeto da presente licitação visa orientar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE JARU/RO, COM RECURSOS PROVENI-
ENTES DO CONVÊNIO Nº 610/2025/PGESEOSP, pactuado entre o Estado, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Obras e Serviços Públicos SEOSP, e o Município de Jaru/RO que atenderá a Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade 
e Desenvolvimento Econômico - SEMPLACIDE., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 

Item Descrição Qtde Und. Med. Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA A 
CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁ-
RIO MUNICIPAL DE JARU/RO 

1,00 SVC 8.421.923,22 8.421.923,22 

VALOR TOTAL:  R$ 8.421.923,22 (Oito milhões quatrocentos e vinte e um mil novecentos e vinte e três reais e 
vinte e dois centavos) 

1.1.2. O Preço Global para total execução dos serviços foi orçado em: 

RESUMO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Obra: CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
Endereço: Av. Dom Pedro, esquina com Av. Padre Adolpho Rohl 
Local: JARU - RO 
 

CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE JARU/RO 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 183.340,39 

2 ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE R$ 335.645,18 

3 TERMINAL RODOVIÁRIO R$ 7.008.060,79 

3.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 118.205,31 

3.1.1 EMBASAMENTO R$ 99.083,30 

3.1.2 FUNDAÇÃO R$ 19.122,01 

3.2 ESTRUTURAL R$ 854.549,55 

3.2.1 INFRAESTRUTURA R$ 316.801,11 
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3.2.2 SUPERESTRUTURA R$ 537.748,44 

3.3 ALVENARIAS E FECHAMENTOS R$ 1.355.788,69 

3.4 REVESTIMENTOS R$ 812.424,45 

3.5 PINTURA R$ 200.476,38 

3.6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 319.455,90 

3.6.1 LOUÇAS E APARELHOS SANITÁRIOS R$ 76.513,07 

3.6.5 INSTALAÇÕES PLUVIAIS R$ 58.194,66 

3.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 799.180,57 

3.8 ESQUADRIAS R$ 338.508,71 

3.9 FORRO R$ 294.524,96 

3.10 ACESSIBILIDADE R$ 108.111,34 

3.11 COBERTURA R$ 1.398.835,75 

3.12 INSTALAÇÕES DE INCÊNDIO R$ 102.102,72 

3.13 SPDA R$ 138.486,60 

3.14 CABEAMENTO ESTRUTURADO R$ 30.255,16 

3.15 CLIMATIZAÇÃO R$ 95.855,44 

3.16 SERVIÇOS FINAIS R$ 9.225,05 

4 PRAÇA R$ 594.361,89 

4.1 PISO R$ 121.391,11 

4.2 MOBILIÁRIOS R$ 66.705,71 

4.3 CHAFARIZ R$ 84.230,50 

4.5 PAISAGISMO R$ 205.207,51 

5 ESTACIONAMENTO - TAXISTAS R$ 192.337,53 

6 ESTACIONAMENTO - RESTAURANTE R$ 106.773,16 

--- --- --- 

 Total sem BDI R$ 6.998.943,43 

 Total do BDI R$ 1.422.979,79 

 Total Geral R$ 8.421.923,22  

 
1.1.3. Obedecerá ao tipo de MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta por regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL conforme o artigo 18, § 1º, inciso VII da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastra-
mento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sitio Eletrônico ( www.licitanet.com.br ) por meio de Certificado Digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à cor-
reção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decor-
rência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concor-
rendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicial-
mente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido ser um estímulo a prática de infrações contra a ordem econômica 
pelas concorrentes; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem ao itens 
2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contra-
partida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enti-
dades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assesso-
ria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instru-
mento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-
posto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade das declarações exigidas no edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que 
trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço;  
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11. possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 
e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.15. Será exigido a apresentação dos documentos separados por conteúdo (PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILI-
TAÇÃO). 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 
 
4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributá-
rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pre-
texto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformi-
dade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e quali-
dades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a res-
ponsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Agente Contratação e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1%. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

5.12. Adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances interme-
diários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automatica-
mente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o (a) Agente Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
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5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em pri-
meiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o (a) Agente Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Agente Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
(a) Agente Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade em-
presarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proce-
dendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colo-
cada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, conta-
dos após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 
nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
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5.21.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) Agente Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

5.22.4. O (a) Agente Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao (a) Agente Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22.6. Após a negociação do preço, o (a) Agente Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

6.1. DA CONTRATADA: 
 
6.1.1. Efetuar análise de todo Projeto Básico e caderno de encargos, esclarecendo junto à CONTRATANTE toda e qualquer 
dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicadas e possíveis interferências que porventura não tenham sido 
suficientemente esclarecidas; 
 
6.1.2. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos emprega-
dos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 
proposta 
 
6.1.3. Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela CONTRATANTE e cumprir prazos e 
etapas nele estabelecidos e aprovados pela CONTRATANTE; 
 
6.1.4. Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços posto nesse Projeto Básico, no caderno de encargos, 
no edital do certame e no futuro contrato, sempre com pessoal qualificado; 
 
6.1.5. Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejam de acordo com as es-
pecificações, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes;  
 
6.1.6. Ler e atender para as referências citadas nas especificações técnicas (Planilha); 
 
6.1.7. Poderá ser utilizado produto ou material similar ao especificado, desde que aprovado previamente pela comissão 
Fiscalização; neste caso a CONTRATADA providenciará a suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 
materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim;  
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6.1.8. Utilizar ferramentas e equipamentos próprios na execução dos serviços, não podendo se servir dos pertences da 
CONTRATANTE a qualquer título e ainda que temporariamente; 
 
6.1.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do con-
trato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
 
6.1.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado; 
 
6.1.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
6.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
6.1.13. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para representa-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
 
6.1.14. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 
fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 
6.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 
garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
6.1.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços; 
 
6.1.17. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições ade-
quadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
6.1.18. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor; 
 
6.1.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância ás recomendações aceitas pela boa téc-
nica, normas e legislação; 
 
6.1.20. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
6.1.21. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas 
em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra; 
 
6.1.22. Executar os serviços com zelo, seguindo as normas técnicas e o cronograma estabelecido, sendo responsável por 
quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, nos termos do art. 121 da 
Lei nº 14.133/2021, mesmo que sob fiscalização da contratante. 
 
6.1.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
 
6.1.24. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos 
sólidos urbanos, áreas de bota fora, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas 
não licenciadas; 
 
 6.1.25. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficial do fornece-
dor, a fim de facilitar a comunicação com o mesmo. 
 
6.1.26 É responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não trans-
ferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
6.1.27. Fica PROIBIDO a terceirização, locação e sublocação da obra; 
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6.1.28. A CONTRATADA deve apresentar DECLARAÇÃO que conhece o local onde será executada a obra. 
 
6.1.29. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por seus fornecedores. 
 
6.1.30. Deverá providenciar junto ao CREA as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs ou os Registros 
de Responsabilidade Técnica RRTs no CAU regional referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos da Lei n.º 6496/77. 
 
6.1.31. Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das 
disposições em vigor. 
 
6.1.32. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e traba-
lhista em vigor (NR-18), particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras, objeto do contrato. 
 
6.1.33. Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, antes e durante a 
execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão 
que for constatada. 
 
6.1.34. Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições 
apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de ter-
ceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certada CON-
TRATADA. 
 
6.1.35. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 
inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, forne-
cedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias 
e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a 
esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
  
6.1.36. É de responsabilidade do proprietário todas as despesas com materiais e mão de obra das instalações e serviços 
gerais da obra, tais como: 
 
6.1.37. Limpeza permanente durante a execução da obra; 
 
6.1.38. Maquinários e ferramentas necessárias à execução dos serviços; 
 
6.1.39. Recolhimento de A.R.T; 
 
6.1.40. Placas alusivas de obra com o Responsável Técnico. 
 
6.2. DA CONTRATANTE: 
 
6.2.1. Fornecer o projeto arquitetônico, planilha e cronograma físico financeiro necessário à execução da obra (via digital); 
 
6.2.2. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação exigidos na contratação, 
para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato. 
 
6.2.3. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na proposta da CON-
TRATADA; 
 
6.2.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme cronograma físico financeiro); 
 
6.2.5. Emitir termo de Autorização de Início da Obra e Termo de Recebimento; 
 
6.2.6. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, através de comissão designada para este fim. 

  

7. DO PRAZO, LOCAL, RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

 
7.1. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
7.1.1. O prazo para execução da obra será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço (OS), ato administrativo que formalmente autoriza o início da execução. 
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7.1.2. A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Prefeitura Municipal a sua proposta de cronograma físico-finan-
ceiro, a qual deverá ser analisada e aprovada antes do início efetivo da execução da obra. 
 
7.2. LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
7.2.1. · A obra será realizada no seguinte endereço: Terminal Rodoviário Municipal, Av. Dom Pedro, esquina com Av. 
Padre Adolpho Rohl 
 
7.3. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado 
apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
  
7.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela fase do Cronograma 
Físico-Financeiro estiverem executados em sua totalidade. A cada medição, a Contratada apresentará também os docu-
mentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
  
7.3.3. O objeto do contrato será recebido: 
  
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verifi-
cado o cumprimento das exigências de caráter técnico. O recebimento provisório será realizado no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, contados da comunicação da Contratada quanto à conclusão dos serviços, podendo ser rejeitado, 
no todo ou em parte, quando em desacordo com o contrato, projeto básico ou especificações técnicas. 
  
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que com-
prove o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos após o recebimento provisório, desde que sanadas todas as pendências eventualmente apontadas, nos termos 
do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
  
7.3.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 
  
7.3.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam ser apontadas no Recebimento Provisório. 
  
7.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou 
serviço nem a responsabilidade ético - profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato. 
  
7.3.7. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as instalações e equipamentos 
em perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 
. 
7.4. DA EXECUÇÃO 
 
7.4.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas em anexo definidas, em especial: 
ART/RRT do projeto, memorial descritivo, especificações técnicas, Orçamento Descritivo, planilha orçamentária, memória 
de cálculo, cronograma, composições, BDI e Projeto e Plantas; Cabendo a CONTRATADA total responsabilidade pela 
perfeita execução e funcionamento dos mesmos sem qualquer ônus adicional à Secretaria municipal de Planejamento, 
Cidade e Desenvolvimento Econômico - SEMPLACIDE. 
  
7.4.2. Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: 
  
7.4.3. Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos, o projeto das instalações 
provisórias ou canteiro de serviços compatíveis com o porte e características do objeto do contrato, definindo todas as 
áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, 
inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos. 
  
7.4.4. Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras, como água, esgo-
tos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo. 
  
7.4.5. Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados identificados e equipamentos em nú-
meros, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato. 
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7.4.6. Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos locais de exe-
cução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, objeto 
do contrato. 
  
7.4.7. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente 
previstos no plano de execução dos serviços e obras. 
  
7.4.8. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela Fiscalização. Comunicar imediata-
mente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos. 
 
 
7.5. DAS NORMAS DA MEDIÇÃO 
 
7.5.1. A medição será realizada conforme o cronograma físico financeiro. A medição terá como base o serviço efetivamente 
realizado e concluído satisfatoriamente no período considerado aquele formalmente aprovado pela Comissão de Fiscaliza-
ção, dentro do prazo estipulado. 
 
7.5.2. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão ser considerados na composi-
ção de custo unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na medição. 
 
7.6. DA FISCALIZAÇÃO  
 
7.6.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei 
n° 14.133, de 2021. 
 
7.6.2. A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá 
rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato, o projeto ou com as normas da ABNT, devendo a Contratada 
permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além de dispor todos os elementos necessários ao desempenho 
dessa função. 
 
7.6.3. A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com o estabelecido no 
contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial a 
emissão imediata de ordem de paralisação dos serviços. 
 
7.6.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a fiscalização informar o fato ao 
setor competente, instruindo o seu relatório com os documentos necessários à comprovação da irregularidade. 
 
7.6.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade 
da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregula-
ridades ou danos na execução dos serviços contratados. 
 
7.6.6. Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto primitivo, fornecido pelo CONTRATANTE, será efetivado pela 
CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições esta-
belecidas no contrato.  
 
7.6.7. Todas as eventuais modificações ocorridas no projeto durante a execução dos serviços e obras serão documentadas 
pela CONTRATADA, que registrará as revisões e complementações dos elementos integrantes do projeto, incluindo os 
desenhos e orçamento como construído (AS BUILT). 
 
7.6.8. Desde que prevista no projeto, a CONTRATADA submeterá previamente à aprovação da Fiscalização toda e qual-
quer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a serem considerados na execução dos serviços e 
obras, objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, em conformidade com os requisitos e 
condições estabelecidas no Caderno de Encargos. 
 
7.6.9. É dever da Administração acompanhar e fiscalizar o contrato para verificar o cumprimento das disposições contratu-
ais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, consoante o disposto no art. 115,116 e 117 da Lei no 14.133/21.  
 
 7.6.10. A Lei no 14.133/21 exige que o representante da Administração anote em registro próprio, as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos ob-
servados; as anotações efetuadas constituem importante ferramenta de acompanhamento e fiscalização da execução con-
tratual.  
 
7.6.11. Conforme explicitado acima é de responsabilidade do representante da Administração (fiscal de obra) a anotação 
em registro de todas e quaisquer irregularidades encontradas na obra.  
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7.6.12. Ainda, conforme Decisão Plenária do TCU nº 1069/2001 é Dever da Administração acompanhar a execução do 
contrato e de seus aditivos, atentando para a qualidade, as medições e os pagamentos das obras; por sua vez, tem seu 
representante legal o poder para adequar ou não quaisquer fatos irregulares no decorrer da obra. 
  
7.7. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE FORNECIMENTO  
 
7.7.1. Todos os materiais necessários para a execução da obra deverão obedecer às normas 
técnicas da ABNT aplicáveis, em suas últimas revisões. 
 
7.7.2. Todas as imperfeições decorrentes da obra por exemplo áreas cimentadas, áreas verdes, redes de energia, redes 
hidráulicas, redes de gases canalizados deverão ser corrigidas pela 
CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 
 
7.8. GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
 
7.8.1. A questão dos resíduos sólidos provenientes de obras civis tem se cada vez mais ganhado importância em decor-
rência do seu crescente volume gerado, dado o desenvolvimento econômico e social que provoca o aumento de edificações 
privadas e do poder público. 
  
7.8.2. Aliado a isso, seu crescimento quantitativo, tem-se tido cada vez mais preocupação a respeito das destinações de 
descarte desses resíduos, pois cada vez mais há novos materiais de diferentes composições chegando ao meio ambiente 
provocando alterações e impactos ambientais que cada vez mais afetam as cidades. 
  
7.8.3. Desta forma o gerenciamento dos resíduos de construção civil tornou-se uma ferramenta importante para o controle 
dos impactos ambientais provocados por estes conforme citado. No gerenciamento dos resíduos sólidos de construção 
civil são definidos métodos e etapas de coleta, segregação e armazenamento interno, transporte interno, reutilização e 
destinação indicada afim de mitigar e controlar os possíveis impactos de poluição decorrentes. 
  
7.8.4. O Conselho Nacional do Meio Ambiente CONAMA, através da resolução n° 307, estabelece as diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, disciplinando as ações necessárias de forma a minimizar 
os impactos ambientais. 
 
7.8.5. A CONTRATADA, como fonte geradora será responsável pelas sobras de materiais de suas construções, sendo que 
todos os resíduos deverão ser destinados a locais devidamente regularizados e licenciados pela Prefeitura local, conforme 
sua classificação. 
 
7.8.6. O gerador também é responsável pelo confinamento dos resíduos após a geração até a etapa de transporte, asse-
gurando, em todos os casos possíveis, as condições de reutilização e reciclagem. O transporte deverá ser realizado de 
acordo com as normas técnicas vigentes para tal finalidade e a destinação dos resíduos, devidamente segregados, de 
acordo com o estabelecido na resolução. 
 
7.9. RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA  
 
7.9.1. A licitante deverá comprovar possuir, em seu quadro permanente, profissionais legalmente habilitados nas áreas de 
Engenharia Civil e Engenharia Elétrica, detentores de Certidões de Acervo Técnico compatíveis com o objeto da contrata-
ção. 
  
7.9.2. A comprovação poderá ser realizada por meio de Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica, constando o 
profissional em seu quadro técnico, ou mediante documento que comprove o compromisso formal do profissional em as-
sumir a responsabilidade técnica pela obra, caso a empresa venha a ser adjudicatária. 
 
7.10 DA VISTORIA  
 
7.10.1. As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar o local onde serão executados os serviços, 
com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, inteirando-se das condições técnicas e da com-
plexidade que envolve a execução do objeto. 
 
7.10.2 Registra-se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa oportunizar à licitante exami-
nar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características técnicas e locais, complementando com as informa-
ções constantes no Processo Administrativo através dos documentos técnicos específicos do objeto, para que a empresa 
tome conhecimento de tudo que possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração de sua proposta e, se 
vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento quanto 
às condições locais da instalação. 
 
7.10.3.  Mesmo que facultada a realização da visita técnica, a Contratante "sugere" que a mesma seja realizada, preferen-
cialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante que tenha capacidade técnica suficiente para inteirar-se 
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das condições e complexidades que envolvem a execução do objeto. Sendo de inteira responsabilidade da licitante a 
nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informações que este lhe repassar acerca do local, da obra 
e das características extraídas através da visita realizada. 
 
7.10.4. Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário na Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Orçamento - SEMAFO, comunicando com responsável competente, que acompanhará o 
representante da empresa até o local da obra, bem como expedirá o Atestado de Vistoria em nome da empresa. 
 
7.10.5.  Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem á dupla interpretação, ou omissos nas especifi-
cações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida 
poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha 
a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da licitação. 
 
7.10.6. As licitantes que optarem por não realizar a vistoria no local da obra, deverão declarar ciência da localização, 
condições, características e complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração da proposta 
de preços a ser apresentada na sessão da licitação, comprometendo-se, se vencedora, a executar o objeto licitado para o 
qual foi vencedor conforme descreve o Edital e seus anexos. 
 
7.10.7. Não serão admitidas, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas participantes e da vencedora, de 
seu desconhecimento quanto ás condições locais para a execução do objeto, realizado ou não a vistoria. 
 
7.10.8 É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da sua omissão na 
verificação do local de instalação e execução da obra. 
 
 

8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA 

 
8.1. DO CONTRATO  
 
8.1.1.  O prazo de vigência da contratação é de 395 (trezentos e noventa e cinco) dias corridos, contados da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, respeitando 
a vigência máxima prevista em lei. 
 
8.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
8.2.1 A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente deverá ser aten-
dida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de decair o direito de fornecimento do objeto. Este prazo 
poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
8.2.2  As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do contrato, deverão fazê-
la até o prazo de impugnação do certame. 
 
8.2.3  Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não será admitida 
análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido no item 12.1.1 deste termo. 
 
8.2.4  Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou inconfor-
mismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 
 
8.2.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, sujeitará a empresa às penalidades legalmente previstas, conforme disposto no 
art. 90, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.3. DA GARANTIA E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO  
 
8.3.1 Será exigida a garantia da contratação equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, com fundamento 
nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.3.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema cen-
tralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
do Brasil. 
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IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 
2023) 
  
8.3.3 A garantia deverá ser prestada, no máximo, até a data de assinatura do contrato, oportunizando ainda o prazo de 1 
mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, na forma do art. 96, § 3º da Lei 
14.133/2021 em caso da escolha da modalidade de seguro-garantia. 
  
8.3.4 Na garantia do Caução, fiança bancária e título de capitalização previsto no inciso I, III e IV do Art. 96 da Lei 
14.133/2021 terá um prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 
  
8.3.5 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
8.4. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
8.4.1. A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 
14.133/2021, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla de-
fesa, nos seguintes modos: 

 
1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta; 

 
2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração; 

 
3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 
 
8.4.2. Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 

 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 

 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato; 

 
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 
resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
 
g) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante. 
 

9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
9.1. DA REVISÃO 
 
9.1.1. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada comprove a 
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou 
minoração de seus encargos. 
 
9.1.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorren-
tes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento; 
 
9.1.3. Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes critérios específicos: 
 
I - O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada apenas a partir 
dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual; 
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II - Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresenta-
ção da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposi-
ções legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; 
 
9.1.4. As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preços dos insumos adqui-
ridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em consideração os parâmetros utilizados para 
precificação da proposta inicial. 
 
a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem ser baseados em 
outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicas ou privadas consagradas, ou 
ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado. 
 
b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, para tanto, o 
disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto nos casos em que reste demons-
trado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regra imposta pelo mercado. 
 
9.1.5. A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada pelas empresas de-
tentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a apresentação das composições a serem 
analisadas e respectivo impacto econômico financeiro no contrato. 
 
a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro fiscal do contrato para verificação e emissão de relatório conclusivo. 
 
b) Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pelo Diretor de Departamento de Engenharia 
e Planejamento Municipal e Titular da Secretária demandante, mediante decisão motivada nos autos do processo adminis-
trativo. 
 
9.1.6. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os seguintes procedimentos: 
 
I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do 
fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato, justificado técnica e juri-
dicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que o autoriza, devendo ser instruído com os seguintes 
documentos: 
 
a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta de preços contra-
tados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados na esfera da execução do contrato; 
 
b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela variação e com a 
finalidade de execução do contrato; 
 
c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", demonstrando que o res-
pectivo serviço ou obra já foi executado; 
 
d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cada insumo pleiteado, 
com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal impacto é superior ao índice especifico 
ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a"; 
 
e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável. 
 
9.1.7. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o percentual de risco 
assumido na contratação. 
 
9.1.8. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de Aditivo, no qual de-
verá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual de revisão, bem como o valor global 
atualizado do Contrato. 
 
9.1.9. A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição. 
 
I -  No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão junto com os docu-
mentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela Administração não poderá ensejar no retardamento da liquida-
ção e pagamento da despesa. Eventual deferimento do pedido de revisão poderá ser pago após adequada instrução do 
processo. 
 
II - No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar o pedido referente aos 
itens da medição. 
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9.1.10. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveis às variações climáti-
cas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço 
proposto. 
 
9.1.11. O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório circunstanciado, demonstrando, es-
pecialmente, a regularidade e adequação do pedido de reequilíbrio, demonstrando, inclusive a compatibilidade dos preços 
atuais dos insumos reclamados com os de mercado. 
 
9.1.12. Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os preços das Tabelas Referenciais 
ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostas de preços devem: 
 
a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor; 
b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio econômico-financeiro; 
c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da pesquisa de mercado 
e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desvio superior a 15%, para mais ou para 
menos. 
 
9.1.13. O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execução contratual, saldo 
remanescente, medições e termos aditivos, se houver. 
 
9.1.14. Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para reequilíbrio eventualmente já 
concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste. 
 
9.1.15. Não será concedida a revisão quando: 
 
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 
finalização da vigência do Contrato; 
 
c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 
 
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a 
previsibilidade da ocorrência do evento; 
 
e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente determinação 
legal. 

 
9.1.16. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta 
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, implicarão a 
revisão de preços para mais ou para menos, adotando se a alíquota prevista na lei respectiva. 
 
9.2. DO REAJUSTE 
 
9.2.1. Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) meses contado a partir da 
data-base vinculada ao orçamento estimado pela Administração. 
 
I -  A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data-base vinculada à data do orçamento 
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos; 
 
II - Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajuste concedido; 
 
III - São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste, produzam efeitos financeiros 
equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual. 
 
9.2.2. Após o prazo acima referenciado, será utilizado para reajuste do valor do Contrato o índice Custo Nacional da Cons-
trução Civil e Obras Públicas - Edificações (Coluna 35-FGV) adotando-se a fórmula a seguir: 
 
R = Vf x [(In - I0) ÷ I0] 
 
Onde: 
 
R = Valor do reajustamento; 
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Vf = Valor da nota fiscal a preços iniciais do contrato; 
 
I - Índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna 35- FGV); 
 
Índice I com indicador n = Relativo ao mês anterior ao da concessão do reajustamento; 
 
Índice I com indicador 0 = Relativo ao mês anterior à elaboração do orçamento; Data-base do orçamento = mês/ano. 
 
9.2.3. A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos: 
 
I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do for-
necedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de preços; 
 
II - Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 
 
III - Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as Fazendas Públicas Federal, Esta-
dual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
9.2.4. Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condições referentes às majorações 
e/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido. 
 
9.2.5. Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar os custos previstos na planilha 
contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto tais como: amortização, depreciação e exaustão. 
 
I - A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em razão da amortização de 
despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a exemplo de locação de veículos e equipamentos. 
 
II - Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser elaboradas planilhas comparati-
vas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um novo, a partir de pesquisa de mercado com vistas a 
obter o preço justo a ser adimplido pelo município. 
 
9.2.6. Na análise do reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintes situações no cumprimento do 
objeto contratual: 
 
I - Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente na data em que 
for concluído o objeto; 
 
II - Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente no mês previsto 
inicialmente para cumprimento do objeto; 
 
III - Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada: 
 
a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento do mesmo; e 
 
b) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de diminuição do mesmo; 
 
IV - Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica-se o índice vigente na data em que for realizado o objeto. 
 
9.2.7. Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da apresentação da proposta vence-
dora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual, o procedimento de reajustamento aplicável consiste 
em: 
 
I - Firmar o contrato com os valores originais da proposta; e 
 
II - Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual, reajustando os preços de acordo 
com a variação do índice previsto no edital. 
 
9.3 DA REPACTUAÇÃO 
 
9.3.1. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da altera-
ção dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a contratada arcou com os mesmos. 
 
9.3.2. Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do certame licitatório 
servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura repactuação. 
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9.3.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando, 
posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal. 
 
9.3.4. Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 (um) ano que será 
contado a partir: 
 
I - Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos decor-
rentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; e 
 
II - Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instru-
mentos. 
 
9.3.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de vigência dos valores 
adotados na última repactuação. 
 
9.3.6. A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser realizada em momen-
tos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos neces-
sários à execução dos serviços, respeitado o princípio da anualidade. 
 
9.3.7. Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser repassado integral-
mente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos; 
 
9.3.8. A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não tratem de 
matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para insumos relacionados ao exercício da atividade. 
 
9.3.9. A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser concedida mediante 
negociação entre as partes, observando-se: 
 
I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
 
II - As particularidades do contrato em vigência; 
 
III - A nova planilha com variação dos custos apresentada; 
 
IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e 
 
V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
 
9.3.10. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e contem-
plando apenas a diferença porventura existente. 
 
9.3.11. Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a repactuação a que fizer jus em 
momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação. 
 
9.3.12. A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada. 
 
9.3.13. A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos: 
 
I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do for-
necedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de preços; 
 
II - Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 
 
III - Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao objeto contratual além do 
que o esperado; 
 
IV - Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
 
9.4 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.4.1. As revisões e os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridas antes do fim da 
vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão. 
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9.4.2. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridas antes do fim da vigência 
contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de preços unitários. 
 
9.4.3. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo do direito da 
CONTRATADA ao recebimento da importância devida à titulo de revisão, reajuste ou repactuação, em qualquer de suas 
hipóteses, relativa a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 
 
9.4.4. Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de prorrogação do prazo de vigência 
contratual, os valores poderão ser negociados entre as partes. 
 
9.4.5.  O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão, reajuste ou repactuação do valor contratado em até 
1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação integral relativa ao reequilíbrio econômico-financeiro. 
 
9.4.6. O desequilíbrio econômico-financeiro no percentual de até 7% do valor originalmente da proposta deverá 
suportado pelo contrato. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
02 Poder Executivo 
02.07 Secretaria Mun. De Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico 
26 782 0011 1030 0000 Construção ou Ampliação de Bens Imóveis 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Ficha: 777 
Valor: R$ 8.421.923,22 (Oito milhões, quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e dois centavos). 

11. DO PAGAMENTO 

11.1.1. O pagamento em favor do Fornecedor será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da definitiva 
entrega da medição realizada pelo departamento de engenharia, mediante a apresentação dos documentos fiscais legal-
mente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregado do recebimento, e em conformidade com 
o Cronograma Desembolso de 16/01/2026 (ID 3709318). 
 
11.1.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante 
a Seguridade Social (INSS), perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho. 
 
11.1.3. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela apresentação de docu-
mentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de de-
claração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Fede-
ral.  Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por comunicar a Secretaria 
Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente, qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante 
a execução. 
 
11.1.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, este ficará 
pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 
ônus ao CONTRATANTE. 
 
11.1.5. Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do serviço, o período 
correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
 
11.1.6. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado, pagará ao Fornecedor Registrado atualização financeira 
de acordo com a variação do IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso. 
 
11.1.7. Não caberá pagamento de atualização financeira ao Fornecedor Registrado caso o pagamento não ocorra no prazo 
previsto por culpa exclusiva desta; 
 
11.1.8. Havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis às obrigações adimplidas, a CONTRA-
TANTE fará jus a desconto na mesma proporção. 
 
11.1.9. No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Fornecedor Registrado, em virtude de penalidades impos-
tas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
11.1.10. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
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11.1.11 A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do fiscal do 
contrato. 
 
11.1.12. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 10.192, de 
14.02.2001. 
 
11.1.13 Será realizado o pagamento conforme as medições mensais estabelecidas no cronograma. 
 
11.1.14 O pagamento da última medição só será realizado após o recebimento definitivo da obra. 
 
11.2. LIQUIDAÇÃO 
 
11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção. 
 
11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
11.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
11.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
11.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
11.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
11.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
11.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
11.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
11.3. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
 
11.3.1. As licitantes deverão, como requisito de pré-habilitação, prestar garantia da proposta na proporção de 1% (um por 
cento) do valor global estimado para a presente contratação, conforme art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, podendo a 
licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁ-
RIA. 

 
a) A Garantia na forma de Caução em dinheiro deverá ser depositada a favor da Prefeitura Municipal de Jaru/RO, na Conta 
Corrente n.º 7.877-8, Agência n.º 1401 X, BANCO DO BRASIL S/A. 

 
b) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato 
ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
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11.3.2. A garantia da proposta será executada: 
 

a) Se o licitante retirar sua proposta durante o período de validade, ou 
 
b) No caso do licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo especificado, não assinar o contrato ou não fornecer a 
garantia de execução exigidas. 
 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura con-
tratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltrans-
parencia.gov.br/sancoes/cnep). 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o (a) Agente 
Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
 
12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 
§2º). 
 
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
12.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
12.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o (a) Agente Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6. deste 
edital. 

12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) Agente Contratação, exami-
nará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

12.7.1. contiver vícios insanáveis; 

12.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

12.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

12.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

12.8. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

12.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou inte-
grada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
http://doe.jaru.ro.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
../../../../../192.168.10.93/_licitacoesContratos/Arquivos%20CPL/PREFEITURA%202024/CONCORRENCIA%20PUBLICA/GERAL/CCP_XXX_PR_12170_CONT.%20DE%20EMPR.%20REFORM.%20DO%20CENT.%20CONV.%20DO%20IDOSO/2009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licita-

cao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3http://doe.jaru.ro.gov.br/ 

 

 

12.8.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

12.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 

12.8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do (a) Agente Contra-
tação, que comprove: 

12.8.3.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.8.3.3. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.9. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

12.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos com-
plementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

12.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, usando de modelo o elaborado pela 
Administração, mas também podendo elaborar o próprio modelo, desde que atenda as especificações do edital, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

12.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtivi-
dade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de 
pessoal que será alocado na execução contratual. 

12.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva com-
provação de exequibilidade;  

12.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como re-
ferência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 
contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

12.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

12.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

12.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

12.13. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-
la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
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12.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

13.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

13.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

13.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

13.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por digitalização, 
não sendo aceitos documentos ilegíveis. 

13.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

13.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

13.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exi-
gências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

13.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compre-
endem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigen-
tes na data de entrega das propostas. 

13.7. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhe-
cimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, 
que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

13.7.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a 
ser agendado através do e-mail supel@jaru.ro.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 
de outros licitantes. 

13.7.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração 
formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contrata-
ção. 

13.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

13.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos do-
cumentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei ex-
pressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

13.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

13.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 
3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
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13.10. A verificação pelo (a) Agente Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certi-
dões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

13.10.1.Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados pelo sistema, em formato digital, no prazo de 02 
(duas) HORAS ÚTEIS, contado da solicitação do(a) agente de contratação. Esse prazo poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada e sujeita à aprovação do(a) agente de contrata-
ção. 

13.10.1.1.  Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 13.9.1, poderá ser admitida, mediante 
decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 
 
13.10.1.1.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 
 
13.10.1.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
 
13.10.1.1.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; 
 
13.10.1.1.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade 
cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
 
13.10.1.2. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao 
licitante, implicando sua inabilitação. 

13.10.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes enca-
minharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

13.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

13.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão exigidos, em qualquer 
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

13.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

13.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

13.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

13.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

13.12.3. Conforme disposto no item 13.10.1. e seus subitens deste edital. 

13.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) Agente Contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 13.8.1.  

13.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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13.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/2015). 

13.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

13.18. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos documentos ilegí-
veis. Relação de documentos para fins de habilitação. 
 
13.19. Da Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos objetos sociais, indi-
cando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última alteração 
social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, publicada 
no Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da em-
presa. 

e) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por meio da apresentação 
da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por instrumento público ou particular, 
com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame, com firma 
reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura 
na direção da empresa. 

f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

g) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreen-
dedor;    

h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 
10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa 
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

13.20. Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista; 
 

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 

b) Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. 

c) Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 

d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de 07 de julho de 2011. Art. 642-A. É instituída a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2o Verificada a existência 
de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT. 

 
13.20.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Adminis-
tração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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13.20.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao (a) Agente Contratação convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
 
13.20.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
13.21. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
13.21.1. Nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a comprovação da capacidade técnica deve 
restringir-se às parcelas de maior relevância técnica, limitadas a até 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas 
no projeto. 
  
13.21.2. A execução da obra de construção do Terminal Rodoviário Municipal de Jaru apresenta média complexidade 
técnica, envolvendo sistemas estruturais, arquitetônicos e de instalações que exigem experiência comprovada, equipe téc-
nica qualificada, equipamentos adequados e rigoroso controle de qualidade. Destacam-se, como serviços de maior rele-
vância técnica, a execução de estrutura em concreto armado, estrutura metálica, cobertura, fachadas especiais, instalações 
elétricas, passeios e subestação elétrica, por influenciarem diretamente na segurança, durabilidade e funcionalidade da 
edificação. 
  
13.21.3. Dessa forma, entende-se pertinente a inclusão dos itens referente à Capacidade Técnica, com a definição objetiva 
dos quantitativos mínimos exigidos para fins de comprovação, conforme quadro a seguir, assegurando clareza, aderência 
legal e compatibilidade com o objeto licitado. 
  
Tabela 1: Quantitativos mínimos exigidos para comprovação de capacidade técnica CAT 
 

SERVIÇO 
OBJETO LICI-

TADO 
MINIMO DE CAPA-

CIDADE 

Execução de Edificação em Alvenaria; 8.078,30 m² 4.039,15 m² 

Execução Passeio; 5.646,27 m² 2.823,14 m² 

Execução de Estrutura Metálica; 27.320,76 kg 13.660,38 kg 

Execução de Cobertura em Telha Termoacústica 1.810,45 m² 905,23 m² 

Execução de ACM; 536,32 m² 268,16 m² 

Execução de Forro em Fibra Mineral 1.667,12 m² 833,56 m² 

Execução de Fachada em Pele de Vidro 91,90 m² 45,95 m² 

Execução de Edificação em Concreto Armado 8.078,30 m² 4.039,15 m² 

Execução de instalações elétricas; 8.078,30 m² 4.039,15 m² 

Execução de Subestação Aérea 150 kVa 75 kVa 

 
13.21.4.  A licitante deverá apresentar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, incluindo, entre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à execução dos serviços, identifica-
ção do contratante, local da obra e a respectiva Certidão de Acervo Técnico registrada no CREA, vinculada ao responsável 
técnico pela execução. 
  
13.21.5. Os atestados somente serão aceitos quando constarem o número da Anotação de Responsabilidade Técnica 
correspondente, permitindo a verificação de sua autenticidade. Deverão, preferencialmente, indicar data de início e término 
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das obras, nome do contratante e da empresa executora, identificação do contrato ou da natureza do serviço, bem como 
nome, título profissional e número de registro no CREA do responsável técnico. 
  
13.21.6. Será admitida a soma de mais de um atestado para fins de atendimento dos quantitativos mínimos exigidos, desde 
que todos se refiram a serviços de mesma natureza e relevância técnica. 
  
13.21.7. As parcelas acima definidas foram estabelecidas pela equipe de engenharia municipal como serviços de maior 
relevância técnica, por impactarem diretamente a qualidade, a segurança e o desempenho da obra. Tal entendimento 
encontra respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União, que admite a exigência de comprovação de experi-
ência nos sistemas construtivos essenciais à execução do objeto licitado. 
 
13.22. Da Qualificação Econômica e Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, deverá estar 
válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente o prazo de validade, ou quando ausente será 
considerada válida por um período de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, 
salvo disposição legal em contrário comprovada pelo proponente. 
 
b) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam 
aferir a condição financeira da empresa licitante. 
 
b.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço 
patrimonial referente ao período de existência da sociedade, para a verificação da situação financeira das empresas: 

 
c1 - Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações à curto prazo. 
 c2 - Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curto e longo prazo. 
c3 - Solvência Geral (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de falência. 
 
LC= Liquidez Corrente – igual ou superior a 1  
LG= Liquidez Geral – igual ou superior a 1  
SG= Solvência Geral – igual ou superior a 1  

d) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 

e)  Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio 
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

f) Em caso de participação da empresa FILIAL na Licitação que possua o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis, bem como os índices consolidados com a MATRIZ: deverá ser apresentada DECLARAÇÃO de que os 
referidos documentos da empresa são conjuntos. No referido caso, os 10% (dez por cento) mencionados no 
tópico 13.21, alínea e), serão considerados os da MATRIZ. 

13.23. Das Declarações: 

a) Termo de Compromisso (declaração conjunta) (Anexo III). 

b) Declarações descritas no art. 45 da Lei 14.133/2021. (Anexo IX) 

13.23.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz; 

b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, comprovadamente, 
forem emitidos apenas em nome da matriz; 
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c) Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for filial, os 
documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial. 

13.24. Da Aceitabilidade da Documentação de Habilitação 
 
13.24.1. Os documentos enviados através da plataforma onde ocorrerá a licitação serão aceitos nos seguintes formatos, 
sendo de inteira responsabilidade da licitante a devida atenção ao formato no momento do envio: 
 
13.24.1.1. Formatos: ZIP, 7zip e rar (compactados), .rtf, .doc, .docx (MS Office), .xls e .xlsx. e .PDF (preferencial-
mente).  
 
13.24.2. Documentos não exigidos neste instrumento convocatório não serão verificados, bem como não serão utilizados 
para habilitação ou inabilitação do licitante. 
 
13.24.3. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer documento solicitado, 
ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, exclusivamente no endereço 
eletrônico: supel@jaru.ro.gov.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do lici-
tante: 

15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

15.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

15.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsi-
derar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
 
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico no Site Oficial do 
Município, acessível em http://www.jaru.ro.gov.br/  e Portal da Transparência, acessível em https://transparen-
cia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/l icitacao/frmlicitacao_licitacao&to-
ken=950b1d8579053b88a7ddd44709f2ca33. 
 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021 e conforme disposto na IN nº 001 - CGM/PGM/2024, quais sejam: 
 
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
 
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
 
16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
 
16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
16.2.1. Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
 
16.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste edital, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
16.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
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(seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penali-
dade mais grave; 
 
16.5. A multa compensatória será aplicada conforme a Instrução Normativa Conjunta nº 001- CGM/PGM - 2024, Seção II - 
Multa, Artigo 10 e Artigo 11: 
 
Art. 10. A sanção de multa possuirá natureza compensatória ou moratória. 
 
Art. 11. Considera-se multa compensatória aquela aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais 
ou decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º A pena base será estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, observados os seguintes 
parâmetros: 
 
I - 10 % (dez por cento) do valor proporcional ao período de inadimplência, para aquele que der causa à inexecução parcial 
do contrato, no caso em que ensejar penalidade maior que a prevista no art. 9º da Instrução Normativa Conjunta; 
 
II - 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que:  
 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e aceito pelo setor compe-
tente. 
 
III - 15 % (quinze por cento) do valor do contrato, para aquele que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
 
b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
c) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato. 
 
IV - 20 % (vinte por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
V - 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, para aquele que: 
 
a) der causa à inexecução total do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
16.6. Multa moratória de 0,5% (um quinto por cento) até 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução do serviço, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total ou parcial da obrigação assumida, conforme a análise do caso concreto, atraindo a apli-
cação da multa prevista no tópico 16.5, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
16.7. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato nos termos do Art. 156, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
16.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
16.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
16.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
16.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
16.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
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16.9. Serão aplicadas às sanções deste termo de referência, os critérios da dosimetria previstos no Capítulo IV da Instrução 
Normativa Conjunta nº 001 CGM/PGM-2024; 
 
16.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
16.11. A aplicação das sanções previstas no termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
 
16.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o con-
traditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 
e Instrução Normativa Conjunta nº 001 CGM/PGM-2024. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Agente Contratação. 
 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
 
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os inte-
ressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  
 
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
17.10. O (a) Agente de Contratação e sua Comissão de Contratação atenderão aos interessados no horário de 07h30min 
às 11h30min, ou 13h30min às 17:30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sala da S u p e r i n t e n d ê n c i a  
d e  L i c i t a ç õ e s  e  C o n t r a t o s , da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU – RO, localizada na Rua Raimundo 
Cantanhede, nº 1080 setor 02, ou pelo telefone (69) 9.9349-4710, para maiores esclarecimentos. 
 
17.11. Outras informações inerentes ao objeto desta licitação poderão ser obtidas junto a Secretaria solicitante no mesmo 
expediente. 
 
17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e ende-
reço eletrônico Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaru/DOE, acessível em https://doe.jaru.ro.gov.br/,  Site Oficial 
do Município, acessível em http://www.jaru.ro.gov.br/  e Portal da Transparência, acessível em https://transparen-
cia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/l icitacao/frmlicitacao_licitacao&to-
ken=950b1d8579053b88a7ddd44709f2ca33 se for o caso. 
 

18. DO FORO 

 
18.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da COMARCA 
DE JARU/RO, considerado aquele a que está vinculada a Administração Municipal e ao (a) Agente de Contratação, exclu-
indo-se quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 

Jaru – RO, 11 de fevereiro de 2026. 
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ANEXO I   
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

PROJETO BÁSICO 
  

1.  APRESENTAÇÃO 

 
Este PROJETO BÁSICO visa orientar na CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE 
JARU/RO, COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO Nº 610/2025/PGESEOSP, pactuado entre o Estado, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos SEOSP, e o Município de Jaru/RO a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico - SEMPLACIDE. 
 

2. DO OBJETO 

 

Item Produto Descrição Qtde 
Und. 
Med. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 006.038.546 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA A 
CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁ-
RIO MUNICIPAL DE JARU/RO 

1,00 SVC 8.421.923,22 8.421.923,22 

 
 

2.1. REQUISITO A SER OBSERVADO 

 
De acordo com o Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas 
relativas a: 
 
I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; 
II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambi-
ental; 
III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de 
energia e de recursos naturais; 
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 
 

3. UNIDADE REQUISITANTE 

 

• Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico - SEMPLACIDE 
 

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

• A obra será realizada no seguinte endereço: 

• Terminal Rodoviário Municipal, Av. Dom Pedro, esquina com Av. Padre Adolpho Rohl 
  

5. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

  

• Trata-se de obra a ser contratada mediante licitação, na modalidade Concorrência. 
  

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

  

• Licitação do tipo menor preço, mediante empreitada por preço global. 
  

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

  
O prazo para execução da obra será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir da emissão 
da Ordem de Serviço (OS), ato administrativo que formalmente autoriza o início da execução. 
 
A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Prefeitura Municipal a sua proposta de cronograma físico-financeiro, a 
qual deverá ser analisada e aprovada antes do início efetivo da execução da obra. 
 

8. ESTIMATIVA DE PREÇO  

 

https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
http://doe.jaru.ro.gov.br/


https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licita-

cao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3http://doe.jaru.ro.gov.br/ 

 

 

O valor da obra é de  R$ 8.421.923,22 (Oito milhões quatrocentos e cinquenta e um mil novecentos e vinte e três 
reais e vinte e dois centavos), conforme o Cronograma Desembolso de 16/01/2026 (ID 3709318). 
 

 9. JUSTIFICATIVA 

  
A fundamentação para a construção do Terminal Rodoviário Municipal em 2026 baseia-se na necessidade crítica de 
dotar o município de uma infraestrutura moderna, segura e centralizada para o transporte intermunicipal e interestadual de 
passageiros. Atualmente, a carência de um espaço apropriado para embarque e desembarque gera transtornos severos, 
expondo os usuários a riscos constantes e causando uma desorganização crônica no fluxo viário urbano. A implantação 
deste terminal estruturado apresenta-se como a única resposta efetiva para sanar tais deficiências, estabelecendo um 
ambiente funcional que suporte a crescente demanda por transporte coletivo com ordem e eficiência. 
 
Além da segurança, o projeto atua como um elemento estratégico para o ordenamento do tráfego e a mobilidade urbana. 
A centralização das operações rodoviárias em um terminal planejado permitirá a retirada de veículos de grande porte de 
áreas residenciais e comerciais inadequadas, melhorando a fluidez das vias públicas e reduzindo o desgaste precoce da 
malha viária municipal. Essa organização logística é essencial para um crescimento urbano ordenado, permitindo que a 
cidade gerencie melhor seus fluxos de entrada e saída, minimizando conflitos entre o transporte de passageiros e o trânsito 
local. 
 
O novo terminal será um marco de acessibilidade e dignidade no atendimento ao cidadão, contando com áreas de espera 
adequadas, sanitários, guichês setorizados e plena acessibilidade para pessoas com deficiência. A solução pretendida foca 
na humanização do transporte público, garantindo que o tempo de espera e o embarque ocorram em ambientes protegidos 
das intempéries e com suporte básico de higiene e conforto. Ao priorizar essas dependências, o poder público cumpre seu 
dever constitucional de assegurar serviços públicos eficientes e inclusivos, promovendo o bem-estar de toda a população 
que utiliza o sistema de transporte. 
 
Sob a ótica socioeconômica, o empreendimento possui um caráter indutor do desenvolvimento local, funcionando como 
um polo de atração para o comércio e o setor de serviços. A concentração do fluxo de passageiros fomenta naturalmente 
novas oportunidades de emprego e renda no entorno da obra, fortalecendo a economia regional e ampliando a integração 
do município com outras localidades. Este dinamismo comercial transforma a rodoviária em mais do que um ponto de 
parada, consolidando-a como um centro de convivência e oportunidades que impulsiona o crescimento regional de forma 
sustentável e estratégica. 
 
Em última análise, a construção do terminal rodoviário é um projeto de relevante interesse público que alia infraestrutura 
de ponta ao desenvolvimento social. Trata-se de uma intervenção necessária para elevar a qualidade de vida dos muníci-
pes e passageiros, refletindo um compromisso da gestão com a modernização da cidade e a segurança pública. Ao con-
solidar esta estrutura, o município posiciona-se como um hub logístico eficiente e organizado, preparado para enfrentar os 
desafios da mobilidade e do crescimento populacional previstos para as próximas décadas, garantindo um legado de pro-
gresso e organização para a comunidade. 
  

 9.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

 
A solução compreende o gerenciamento integral do ciclo de vida da construção do Terminal Rodoviário Municipal, 
iniciando-se pelo planejamento técnico e elaboração de projetos de engenharia alinhados às normas de acessibilidade e 
mobilidade urbana, seguindo para a fase de execução da obra civil, que abrange desde a fundação até o acabamento das 
áreas de embarque, salas de espera, guichês e instalações sanitárias. Durante a fase operacional, a solução foca na 
prestação de um serviço de transporte intermunicipal e interestadual seguro e humanizado, integrando rotinas de manu-
tenção preventiva e corretiva da infraestrutura para garantir a longevidade da edificação e a eficiência dos sistemas 
instalados. O ciclo encerra-se com a entrega de um polo logístico e socioeconômico sustentável, capaz de absorver o 
crescimento da demanda por transporte coletivo nas próximas décadas, consolidando a integração regional e a moderni-
zação do fluxo viário do Município de Jaru. 
 

 10. DA EXECUÇÃO 

  
Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas em anexo definidas, em especial: ART/RRT do 
projeto, memorial descritivo, especificações técnicas, Orçamento Descritivo, planilha orçamentária, memória de cálculo, 
cronograma, composições, BDI e Projeto e Plantas; Cabendo a CONTRATADA total responsabilidade pela perfeita execu-
ção e funcionamento dos mesmos sem qualquer ônus adicional à Secretaria municipal de Planejamento, Cidade e Desen-
volvimento Econômico - SEMPLACIDE. 
 
Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: 
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Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos, o projeto das instalações provisórias 
ou canteiro de serviços compatíveis com o porte e características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivên-
cia, dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escri-
tórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos. 
 
Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras, como água, esgotos, 
energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo. 
 
Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados identificados e equipamentos em números, 
qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato. 
 
Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos locais de execução, 
de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, objeto do 
contrato. 
 
Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente previs-
tos no plano de execução dos serviços e obras. 
 
Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela Fiscalização. Comunicar imediatamente 
à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos. 
 
10.1. DA SUBCONTRATAÇÃO 
  
Não é admitida a subcontratação, cessão e/ou transferência do objeto contratual. 
 
10.2. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
 
Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser con-
tratado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os serviços de forma indepen-
dente.  

 

11. DAS NORMAS DE MEDIÇÃO 

 
A medição será realizada conforme o cronograma físico financeiro. A medição terá como base o serviço efetivamente 
realizado e concluído satisfatoriamente no período considerado aquele formalmente aprovado pela Comissão de Fiscaliza-
ção, dentro do prazo estipulado. 
 
Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão ser considerados na composição de 
custo unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na medição. 
 

12. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

  
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apre-
sentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela fase do Cronograma Físico-
Financeiro estiverem executados em sua totalidade. A cada medição, a Contratada apresentará também os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contra-
tual, quando for o caso. 
 
O objeto do contrato será recebido: 
 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verifi-
cado o cumprimento das exigências de caráter técnico. O recebimento provisório será realizado no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, contados da comunicação da Contratada quanto à conclusão dos serviços, podendo ser rejeitado, 
no todo ou em parte, quando em desacordo com o contrato, projeto básico ou especificações técnicas. 
 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que com-
prove o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos após o recebimento provisório, desde que sanadas todas as pendências eventualmente apontadas, nos termos 
do art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 
 
O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 
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O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 
à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço 
nem a responsabilidade ético - profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 
 
A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as instalações e equipamentos em 
perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 
  

12.1 CONDIÇÕES ESPECIAIS DE FORNECIMENTO 

 
Todos os materiais necessários para a execução da obra deverão obedecer às normas 
técnicas da ABNT aplicáveis, em suas últimas revisões. 
 
Todas as imperfeições decorrentes da obra por exemplo áreas cimentadas, áreas verdes, redes de energia, redes hidráu-
licas, redes de gases canalizados deverão ser corrigidas pela 
CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago pela CONTRATANTE. 
  

12.2 GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
A questão dos resíduos sólidos provenientes de obras civis tem se cada vez mais ganhado importância em decorrência do 
seu crescente volume gerado, dado o desenvolvimento econômico e social que provoca o aumento de edificações privadas 
e do poder público. 
  
Aliado a isso, seu crescimento quantitativo, tem-se tido cada vez mais preocupação a respeito das destinações de descarte 
desses resíduos, pois cada vez mais há novos materiais de diferentes composições chegando ao meio ambiente provo-
cando alterações e impactos ambientais que cada vez mais afetam as cidades. 
  
Desta forma o gerenciamento dos resíduos de construção civil tornou-se uma ferramenta importante para o controle dos 
impactos ambientais provocados por estes conforme citado. 
No gerenciamento dos resíduos sólidos de construção civil são definidos métodos e etapas de coleta, segregação e arma-
zenamento interno, transporte interno, reutilização e destinação indicada afim de mitigar e controlar os possíveis impactos 
de poluição decorrentes. 
  
O Conselho Nacional do Meio Ambiente CONAMA, através da resolução n° 307, estabelece as diretrizes, critérios e pro-
cedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, disciplinando as ações necessárias de forma a minimizar os 
impactos ambientais. 
 
A CONTRATADA, como fonte geradora será responsável pelas sobras de materiais de suas construções, sendo que todos 
os resíduos deverão ser destinados a locais devidamente regularizados e licenciados pela Prefeitura local, conforme sua 
classificação. 
 
O gerador também é responsável pelo confinamento dos resíduos após a geração até a etapa de transporte, assegurando, 
em todos os casos possíveis, as condições de reutilização e reciclagem. O transporte deverá ser realizado de acordo com 
as normas técnicas vigentes para tal finalidade e a destinação dos resíduos, devidamente segregados, de acordo com o 
estabelecido na resolução. 

   

13. DO CONTRATO, PRAZO E VIGÊNCIA 

   
             O prazo de vigência da contratação é de 395 (trezentos e noventa e cinco) dias corridos, contados da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, respeitando 
a vigência máxima prevista em lei.  
  
13.1. Da assinatura do contrato: 
 
13.1.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente deverá ser aten-
dida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de decair o direito de fornecimento do objeto. Este prazo 
poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
13.1.2 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do contrato, deverão fazê-
la até o prazo de impugnação do certame. 
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13.1.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não será admitida 
análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido no item 12.1.1 deste termo. 
 
13.1.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou inconfor-
mismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 
  
13.1.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, sujeitará a empresa às penalidades legalmente previstas, conforme disposto no 
art. 90, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

  

14. FORMA DE PAGAMENTO 

 
O pagamento em favor do Fornecedor será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da definitiva entrega 
da medição realizada pelo departamento de engenharia, mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente 
exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregado do recebimento, e em conformidade com o Crono-
grama Desembolso de 16/01/2026 (ID 3709318). 
 
A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Segu-
ridade Social (INSS), perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho. 
 
Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela apresentação de documentação 
hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, 
conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Federal.  Após 
apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por comunicar a Secretaria Municipal de 
Agronegócio e Meio Ambiente, qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução. 
 
Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, este ficará pendente 
até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao 
CONTRATANTE. 
 
Se, por qualquer motivo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação do serviço, o período correspon-
dente não gerará obrigação de pagamento. 
 
Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado, pagará ao Fornecedor Registrado atualização financeira de 
acordo com a variação do IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso. 
 
Não caberá pagamento de atualização financeira ao Fornecedor Registrado caso o pagamento não ocorra no prazo previsto 
por culpa exclusiva desta; 
 
Havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis às obrigações adimplidas, a CONTRATANTE 
fará jus a desconto na mesma proporção. 
 
No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Fornecedor Registrado, em virtude de penalidades impostas, a 
CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
 
A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do fiscal do contrato. 
 
As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 10.192, de 14.02.2001. 
 
Será realizado o pagamento conforme as medições mensais estabelecidas no cronograma. 
 
O pagamento da última medição só será realizado após o recebimento definitivo da obra. 

 

15.  DEVERES DA CONTRATANTE 

 
Fornecer o projeto arquitetônico, planilha e cronograma físico financeiro necessário à execução da obra (via digital); 
 
Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação exigidos na contratação, para 
que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato. 
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Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na proposta da CONTRA-
TADA; 
 
Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme cronograma físico financeiro); 
 
Emitir termo de Autorização de Início da Obra e Termo de Recebimento; 
 
Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, através de comissão designada para este fim. 

  

16. DEVERES DA CONTRATADA 

 
Efetuar análise de todo Projeto Básico e caderno de encargos, esclarecendo junto à CONTRATANTE toda e qualquer 
dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicadas e possíveis interferências que porventura não tenham sido 
suficientemente esclarecidas; 
 
Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 
proposta 
 
Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela CONTRATANTE e cumprir prazos e etapas 
nele estabelecidos e aprovados pela CONTRATANTE; 
 
Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços posto nesse Projeto Básico, no caderno de encargos, no 
edital do certame e no futuro contrato, sempre com pessoal qualificado; 
 
Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejam de acordo com as especifica-
ções, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes;  
 
Ler e atender para as referências citadas nas especificações técnicas (Planilha); 
 
Poderá ser utilizado produto ou material similar ao especificado, desde que aprovado previamente pela comissão Fiscali-
zação; neste caso a CONTRATADA providenciará a suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materi-
ais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim;  
 
Utilizar ferramentas e equipamentos próprios na execução dos serviços, não podendo se servir dos pertences da CON-
TRATANTE a qualquer título e ainda que temporariamente; 
 
Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
 
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 
com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado; 
 
Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para representa-la na execução 
do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
 
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 
que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia 
prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços; 
 
Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas 
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
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Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as normas 
e determinações em vigor; 
 
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensí-
lios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância ás recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação; 
 
Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome 
de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contra-
tante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra; 
 
Executar os serviços com zelo, seguindo as normas técnicas e o cronograma estabelecido, sendo responsável por quais-
quer danos causados à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, nos termos do art. 121 da Lei nº 
14.133/2021, mesmo que sob fiscalização da contratante. 
 
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
 
Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 
urbanos, áreas de bota fora, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas; 
 
 Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficial do fornecedor, a fim 
de facilitar a comunicação com o mesmo. 
 
É responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe-
cução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
Fica PROIBIDO a terceirização, locação e sublocação da obra; 
 
A CONTRATADA deve apresentar DECLARAÇÃO que conhece o local onde será executada a obra. 
 
A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais 
e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por seus fornecedores. 
 
Deverá providenciar junto ao CREA as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs ou os Registros de 
Responsabilidade Técnica RRTs no CAU regional referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 
da Lei n.º 6496/77. 
 
Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições 
em vigor. 
 
Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em 
vigor (NR-18), particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras, objeto do contrato. 
 
Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, antes e durante a execução 
dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for 
constatada. 
 
Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições apon-
tadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, 
transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certada CONTRATADA. 
 
A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, inclusive 
em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 
subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas 
oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
  
É de responsabilidade do proprietário todas as despesas com materiais e mão de obra das instalações e serviços gerais 
da obra, tais como: 
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Limpeza permanente durante a execução da obra; 
Maquinários e ferramentas necessárias à execução dos serviços; 
 
Recolhimento de A.R.T.; 
 
Placas alusivas de obra com o Responsável Técnico. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  
17.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021 e conforme disposto na IN nº 001 - CGM/PGM/2024, quais sejam: 
17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
  
17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste projeto básico, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
  
17.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 17.1.2 a 17.1.7 deste projeto básico, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
  
17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penali-
dade mais grave; 
  
17.5. A multa compensatória será aplicada conforme a Instrução Normativa Conjunta nº 001- CGM/PGM - 2024, Seção II - 
Multa, Artigo 10 e Artigo 11: 
  
Art. 10. A sanção de multa possuirá natureza compensatória ou moratória. 
  
Art. 11. Considera-se multa compensatória aquela aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais 
ou decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
  
§ 1º A pena base será estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, observados os seguintes 
parâmetros: 
  
I - 10 % (dez por cento) do valor proporcional ao período de inadimplência, para aquele que der causa à inexecução parcial 
do contrato, no caso em que ensejar penalidade maior que a prevista no art. 9º da Instrução Normativa Conjunta; 
  
II - 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e aceito pelo setor compe-
tente. 
  
III - 15 % (quinze por cento) do valor do contrato, para aquele que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo  justificado; 
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c) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato. 
  
IV - 20 % (vinte por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
  
V - 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, para aquele que: 
a) der causa à inexecução total do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
  
17.6. Multa moratória de 0,5% (um quinto por cento) até 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução do serviço, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total ou parcial da obrigação assumida, conforme a análise do caso concreto, atraindo a apli-
cação da multa prevista no tópico 17.5, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
  
17.7. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato nos termos do Art. 156, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 
  
17.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
17.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
17.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 
17.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
17.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
17.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
  
17.9. Serão aplicadas às sanções deste projeto básico, os critérios da dosimetria previstos no Capítulo IV da Instrução 
Normativa Conjunta nº 001 CGM/PGM-2024; 
  
17.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
  
17.11. A aplicação das sanções previstas neste projeto básico não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
  
17.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o con-
traditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 
e Instrução Normativa Conjunta nº 001 CGM/PGM-2024. 
  

18. DO PREÇO 

 
O preço global para total execução dos serviços foi orçado em: 
 

RESUMO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Obra: CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
Endereço: Av. Dom Pedro, esquina com Av. Padre Adolpho Rohl 
Local: JARU - RO 
 

CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE JARU/RO 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 183.340,39 

2 ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE R$ 335.645,18 

3 TERMINAL RODOVIÁRIO R$ 7.008.060,79 

3.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 118.205,31 

3.1.1 EMBASAMENTO R$ 99.083,30 

3.1.2 FUNDAÇÃO R$ 19.122,01 

3.2 ESTRUTURAL R$ 854.549,55 

3.2.1 INFRAESTRUTURA R$ 316.801,11 
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3.2.2 SUPERESTRUTURA R$ 537.748,44 

3.3 ALVENARIAS E FECHAMENTOS R$ 1.355.788,69 

3.4 REVESTIMENTOS R$ 812.424,45 

3.5 PINTURA R$ 200.476,38 

3.6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 319.455,90 

3.6.1 LOUÇAS E APARELHOS SANITÁRIOS R$ 76.513,07 

3.6.5 INSTALAÇÕES PLUVIAIS R$ 58.194,66 

3.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 799.180,57 

3.8 ESQUADRIAS R$ 338.508,71 

3.9 FORRO R$ 294.524,96 

3.10 ACESSIBILIDADE R$ 108.111,34 

3.11 COBERTURA R$ 1.398.835,75 

3.12 INSTALAÇÕES DE INCÊNDIO R$ 102.102,72 

3.13 SPDA R$ 138.486,60 

3.14 CABEAMENTO ESTRUTURADO R$ 30.255,16 

3.15 CLIMATIZAÇÃO R$ 95.855,44 

3.16 SERVIÇOS FINAIS R$ 9.225,05 

4 PRAÇA R$ 594.361,89 

4.1 PISO R$ 121.391,11 

4.2 MOBILIÁRIOS R$ 66.705,71 

4.3 CHAFARIZ R$ 84.230,50 

4.5 PAISAGISMO R$ 205.207,51 

5 ESTACIONAMENTO - TAXISTAS R$ 192.337,53 

6 ESTACIONAMENTO - RESTAURANTE R$ 106.773,16 

--- --- --- 

 Total sem BDI R$ 6.998.943,43 

 Total do BDI R$ 1.422.979,79 

 Total Geral R$ 8.421.923,22  

 
18.1. DO TIPO DE LICITAÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Obedecerá ao tipo de MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta por regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL conforme o artigo 18, § 1º, inciso VII da Leinº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.  
 

19.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
02 Poder Executivo 
02.07 Secretaria Mun. De Planejamento, Cidade E Desenvolvimento Econômico 
 
26 782 0011 1030 0000 Construção ou Ampliação de Bens Imóveis 
4.4.90.51.00 Obras E Instalações 
Ficha: 777 
Valor: R$ 8.421.923,22 (Oito milhões, quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e dois centavos). 
 

20. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
20.1 DA REVISÃO 
 
A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada comprove a ocorrência 
de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de 
seus encargos. 
 
 
Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite 
à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclu-
sivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento; 
 
 
20.1.1. Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes critérios específicos: 
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I - O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada apenas a partir 
dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual; 
 
II - Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresenta-
ção da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposi-
ções legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; 
 
20.1.2. As empresas contratadas que fizerem solicitação deverão considerar a real variação nos preços dos insumos ad-
quiridos, mantendo o desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em consideração os parâmetros utilizados 
para precificação da proposta inicial. 
 
a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem ser baseados em 
outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicas ou privadas consagradas, ou 
ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado. 
 
b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, para tanto, o 
disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto nos casos em que reste demons-
trado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regra imposta pelo mercado. 
 
20.1.3. A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada pelas empresas 
detentoras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a apresentação das composições a serem 
analisadas e respectivo impacto econômico financeiro no contrato. 
 
a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro fiscal do contrato para verificação e emissão de relatório conclusivo. 
 
b) Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pelo Diretor de Departamento de Engenharia 
e Planejamento Municipal e Titular da Secretária demandante, mediante decisão motivada nos autos do processo adminis-
trativo. 
 
20.1.4. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os seguintes procedimentos: 
 
I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do 
fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato, justificado técnica e juri-
dicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que o autoriza, devendo ser instruído com os seguintes 
documentos: 
 
a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta de preços contra-
tados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados na esfera da execução do contrato; 
 
b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela variação e com a 
finalidade de execução do contrato; 
 
c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", demonstrando que o res-
pectivo serviço ou obra já foi executado; 
 
d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cada insumo pleiteado, 
com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal impacto é superior ao índice especifico 
ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a"; 
 
e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável. 
 
20.1.4.1. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o percentual de risco 
assumido na contratação. 
 
20.1.4.2. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de Aditivo, no qual 
deverá ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual de revisão, bem como o valor 
global atualizado do Contrato. 
 
20.1.4.3. A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição. 
 
I -  No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão junto com os docu-
mentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela Administração não poderá ensejar no retardamento da liquida-
ção e pagamento da despesa. Eventual deferimento do pedido de revisão poderá ser pago após adequada instrução do 
processo. 
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II - No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar o pedido referente aos 
itens da medição. 
 
20.1.4.4. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveis às variações climá-
ticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço 
proposto. 
 
20.1.5. O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório circunstanciado, demonstrando, es-
pecialmente, a regularidade e adequação do pedido de reequilíbrio, demonstrando, inclusive a compatibilidade dos preços 
atuais dos insumos reclamados com os de mercado. 
 
 
20.1.6. Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os preços das Tabelas Referenciais 
ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostas de preços devem: 
 
a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor; 
b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio econômico-financeiro; 
c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da pesquisa de mercado 
e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desvio superior a 15%, para mais ou para 
menos. 
 
20.1.7. O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execução contratual, saldo 
remanescente, medições e termos aditivos, se houver. 
 
20.1.8. Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para reequilíbrio eventualmente já 
concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste. 
 
20.1.9. Não será concedida a revisão quando: 
 
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 
finalização da vigência do Contrato; 
 
c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 
 
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a 
previsibilidade da ocorrência do evento; 
 
e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente determinação 
legal. 
 
 
20.1.10. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta 
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, implicarão a 
revisão de preços para mais ou para menos, adotando-se a alíquota prevista na lei respectiva. 
 
 
20.2 DO REAJUSTE 
 
Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) meses contado a partir da data-base 
vinculada ao orçamento estimado pela Administração. 
 
I - A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data-base vinculada à data do orçamento 
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos; 
 
II - Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajuste concedido; 
 
III - São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste, produzam efeitos financeiros 
equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual. 
  
Após o prazo acima referenciado, será utilizado para reajuste do valor do Contrato o índice Custo Nacional da Construção 
Civil e Obras Públicas - Edificações (Coluna 35-FGV) adotando-se a fórmula a seguir: 
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R = Vf x [(In - I0) ÷ I0] 
 
Onde: 
 
R = Valor do reajustamento; 
 
Vf = Valor da nota fiscal a preços iniciais do contrato; 
 
I - Índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna 35- FGV); 
 
 
Índice I com indicador n = Relativo ao mês anterior ao da concessão do reajustamento; 
 
Índice I com indicador 0 = Relativo ao mês anterior à elaboração do orçamento; Data-base do orçamento = mês/ano. 
 
 
A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos: 
 
I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do for-
necedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de preços; 
 
II - Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 
 
III - Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as Fazendas Públicas Federal, Esta-
dual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
 
Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condições referentes às majorações e/ou 
descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido. 
 
 
Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar os custos previstos na planilha con-
tratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto tais como: amortização, depreciação e exaustão. 
 
 
I - A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em razão da amortização de 
despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a exemplo de locação de veículos e equipamentos. 
 
II - Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser elaboradas planilhas comparati-
vas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um novo, a partir de pesquisa de mercado com vistas a 
obter o preço justo a ser adimplido pelo município. 
 
 
Na análise do reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintes situações no cumprimento do objeto 
contratual: 
 
 
I - Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente na data em que 
for concluído o objeto; 
 
II - Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente no mês previsto 
inicialmente para cumprimento do objeto; 
 
III - Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada: 
 
a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento do mesmo; e 
 
b) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de diminuição do mesmo; 
 
IV - Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica-se o índice vigente na data em que for realizado o objeto. 
 
Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da apresentação da proposta vencedora 
da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual, o procedimento de reajustamento aplicável consiste em: 
 

https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
http://doe.jaru.ro.gov.br/


https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licita-

cao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3http://doe.jaru.ro.gov.br/ 

 

 

 
I - Firmar o contrato com os valores originais da proposta; e 
 
II - Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual, reajustando os preços de acordo 
com a variação do índice previsto no edital. 
 
 
 
20.3 DA REPACTUAÇÃO 
 
As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos 
custos, bem como de toda a documentação que comprove que a contratada arcou com os mesmos. 
 
 
Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do certame licitatório servirá 
como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura repactuação. 
 
 
É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneIcios não previstos na proposta inicial, exceto quando, posteri-
ormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal. 
 
 
Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 (um) ano que será contado a 
partir: 
 
 
I - Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos decor-
rentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; e 
 
II - Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instru-
mentos. 
 
 
Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de vigência dos valores adotados 
na última repactuação. 
 
 
A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários 
à execução dos serviços, respeitado o princípio da anualidade. 
 
 
Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser repassado integralmente o 
aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos; 
 
 
A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não tratem de matéria 
trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para insumos relacionados ao exercício da atividade. 
 
 
A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser concedida mediante negoci-
ação entre as partes, observando-se: 
 
I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
 
II - As particularidades do contrato em vigência; 
 
III - A nova planilha com variação dos custos apresentada; 
 
IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e 
 
V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
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Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e contemplando 
apenas a diferença porventura existente. 
 
 
Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a repactuação a que fizer jus em momento 
oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação. 
 
 
A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada. 
 
A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos: 
 
I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do for-
necedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de preços; 
 
II - Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 
 
III - Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao objeto contratual além do 
que o esperado; 
 
IV - Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
 
20.4 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
As revisões e os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridas antes do fim da vigência 
contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão. 
 
As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridas antes do fim da vigência contra-
tual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão, acompanhada de demonstração analítica 
da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de preços unitários. 
 
 
No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo do direito da CONTRA-
TADA ao recebimento da importância devida à titulo de revisão, reajuste ou repactuação, em qualquer de suas hipóteses, 
relativa a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 
 
 
Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de prorrogação do prazo de vigência contratual, 
os valores poderão ser negociados entre as partes. 
 
 
 O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão, reajuste ou repactuação do valor contratado em até 1 (um) 
mês, contado da data do fornecimento da documentação integral relativa ao reequilíbrio econômico-financeiro. 
 
 
O desequilíbrio econômico-financeiro no percentual de até 7% do valor originalmente da proposta deverá supor-
tado pelo contrato. 
 

  

21. DA GARANTIA E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO. 

  
Será exigida a garantia da contratação equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, com fundamento 
nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema cen-
tralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
do Brasil. 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 
2023) 
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A garantia deverá ser prestada, no máximo, até a data de assinatura do contrato, oportunizando ainda o prazo de 1 mês, 
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, na forma do art. 96, § 3º da Lei 
14.133/2021 em caso da escolha da modalidade de seguro-garantia. 
 
Na garantia do Caução, fiança bancária e título de capitalização previsto no inciso I, III e IV do Art. 96 da Lei 14.133/2021 
terá um prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. 
 
A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

22. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

  
As licitantes deverão, como requisito de pré-habilitação, prestar garantia da proposta na proporção de 1% (um por cento) 
do valor global estimado para a presente contratação, conforme art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, podendo a licitante 
optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA. 
  
a) A Garantia na forma de Caução em dinheiro deverá ser depositada a favor da Prefeitura Municipal de Jaru/RO, na Conta 
Corrente n°. 7.877-8, Agência n°. 1401 x, BANCODOBRASIL S/A. 
 
b) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato 
ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
 
                     A garantia da proposta será executada: 
  
                    a) Se o licitante retirar sua proposta durante o período de validade, ou 
               b) No caso do licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo especificado, não assinar o contrato ou não 
fornecer a garantia de execução exigidas. 
  

23. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação Jurídica 
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;    
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Em-
presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompa-
nhada de documento comprobatório de seus administradores; 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arqui-
vado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 
Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa 
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
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os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segu-
ridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, deverá estar válida 
na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente o prazo de validade, ou quando ausente será consi-
derada válida por um período de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, salvo 
disposição legal em contrário comprovada pelo proponente. 
 
BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresen-
tados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condi-
ção financeira da empresa licitante. 
 
No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demons-
trações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patri-
monial referente ao período de existência da sociedade, para a verificação da situação financeira das empresas: 
 
Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações à curto prazo. 
Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curto e longo prazo. 
Solvência Geral (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de falência. 
 
LC= Liquidez Corrente igual ou superior a 1 
LG= Liquidez Geral igual ou superior a 1 
SG= Solvência Geral igual ou superior a 1 
 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista, devidamente registrado no Con-
selho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 
 
Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido 
mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
 
Em caso de participação da empresa FILIAL na Licitação que possua o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
bem como os índices consolidados com a MATRIZ: deverá ser apresentada DECLARAÇÃO de que os referidos documen-
tos da empresa são conjuntos. No referido caso, os 10% (dez por cento) mencionados no tópico 13.21, alínea e), serão 
considerados os da MATRIZ. 
 
Qualificação Técnica 
 
Nos termos dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a comprovação da capacidade técnica deve restringir-se 
às parcelas de maior relevância técnica, limitadas a até 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas no projeto. 
  
A execução da obra de construção do Terminal Rodoviário Municipal de Jaru apresenta média complexidade técnica, en-
volvendo sistemas estruturais, arquitetônicos e de instalações que exigem experiência comprovada, equipe técnica qualifi-
cada, equipamentos adequados e rigoroso controle de qualidade. Destacam-se, como serviços de maior relevância técnica, 
a execução de estrutura em concreto armado, estrutura metálica, cobertura, fachadas especiais, instalações elétricas, pas-
seios e subestação elétrica, por influenciarem diretamente na segurança, durabilidade e funcionalidade da edificação. 
  
Dessa forma, entende-se pertinente a inclusão dos itens referente à Capacidade Técnica, com a definição objetiva dos 
quantitativos mínimos exigidos para fins de comprovação, conforme quadro a seguir, assegurando clareza, aderência legal 
e compatibilidade com o objeto licitado. 
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https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licita-

cao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3http://doe.jaru.ro.gov.br/ 

 

 

Tabela 1: Quantitativos mínimos exigidos para comprovação de capacidade técnica CAT 
 

SERVIÇO 
OBJETO LICI-

TADO 
MINIMO DE CAPA-

CIDADE 

Execução de Edificação em Alvenaria; 8.078,30 m² 4.039,15 m² 

Execução Passeio; 5.646,27 m² 2.823,14 m² 

Execução de Estrutura Metálica; 27.320,76 kg 13.660,38 kg 

Execução de Cobertura em Telha Termoacústica 1.810,45 m² 905,23 m² 

Execução de ACM; 536,32 m² 268,16 m² 

Execução de Forro em Fibra Mineral 1.667,12 m² 833,56 m² 

Execução de Fachada em Pele de Vidro 91,90 m² 45,95 m² 

Execução de Edificação em Concreto Armado 8.078,30 m² 4.039,15 m² 

Execução de instalações elétricas; 8.078,30 m² 4.039,15 m² 

Execução de Subestação Aérea 150 kVa 75 kVa 

  
A licitante deverá apresentar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresenta-
dos, incluindo, entre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à execução dos serviços, identificação do 
contratante, local da obra e a respectiva Certidão de Acervo Técnico registrada no CREA, vinculada ao responsável técnico 
pela execução. 
  
Os atestados somente serão aceitos quando constarem o número da Anotação de Responsabilidade Técnica correspon-
dente, permitindo a verificação de sua autenticidade. Deverão, preferencialmente, indicar data de início e término das obras, 
nome do contratante e da empresa executora, identificação do contrato ou da natureza do serviço, bem como nome, título 
profissional e número de registro no CREA do responsável técnico. 
  
Será admitida a soma de mais de um atestado para fins de atendimento dos quantitativos mínimos exigidos, desde que 
todos se refiram a serviços de mesma natureza e relevância técnica. 
  
As parcelas acima definidas foram estabelecidas pela equipe de engenharia municipal como serviços de maior relevância 
técnica, por impactarem diretamente a qualidade, a segurança e o desempenho da obra. Tal entendimento encontra res-
paldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União, que admite a exigência de comprovação de experiência nos 
sistemas construtivos essenciais à execução do objeto licitado. 
  
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 
 
A licitante deverá comprovar possuir, em seu quadro permanente, profissionais legalmente habilitados nas áreas de Enge-
nharia Civil e Engenharia Elétrica, detentores de Certidões de Acervo Técnico compatíveis com o objeto da contratação. 
 
A comprovação poderá ser realizada por meio de Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica, constando o profis-
sional em seu quadro técnico, ou mediante documento que comprove o compromisso formal do profissional em assumir a 
responsabilidade técnica pela obra, caso a empresa venha a ser adjudicatária. 
 

24. DA FISCALIZAÇÃO 

  
A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por represen-
tante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 
14.133, de 2021. 
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A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá 
rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato, o projeto ou com as normas da ABNT, devendo a Contratada 
permitir pleno acesso da fiscalização aos locais da obra, além de dispor todos os elementos necessários ao desempenho 
dessa função. 
 
A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo com o estabelecido no contrato, 
comunicando à autoridade competente, para que sejam adotadas as providências legais cabíveis, em especial a emissão 
imediata de ordem de paralisação dos serviços. 
 
Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a fiscalização informar o fato ao setor 
competente, instruindo o seu relatório com os documentos necessários à comprovação da irregularidade. 
 
O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da 
Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularida-
des ou danos na execução dos serviços contratados. 
 
Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto primitivo, fornecido pelo CONTRATANTE, será efetivado pela CON-
TRATADA sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições estabele-
cidas no contrato.  
 
Todas as eventuais modificações ocorridas no projeto durante a execução dos serviços e obras serão documentadas pela 
CONTRATADA, que registrará as revisões e complementações dos elementos integrantes do projeto, incluindo os dese-
nhos e orçamento como construído (AS BUILT). 
 
Desde que prevista no projeto, a CONTRATADA submeterá previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer 
alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a serem considerados na execução dos serviços e obras, 
objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, em conformidade com os requisitos e condições 
estabelecidas no Caderno de Encargos. 
 
É dever da Administração acompanhar e fiscalizar o contrato para verificar o cumprimento das disposições contratuais, 
técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos, consoante o disposto no art. 115,116 e 117 da Lei no 14.133/21.  
 
 A Lei no 14.133/21 exige que o representante da Administração anote em registro próprio, as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
as anotações efetuadas constituem importante ferramenta de acompanhamento e fiscalização da execução contratual.  
 
Conforme explicitado acima é de responsabilidade do representante da Administração (fiscal de obra) a anotação em re-
gistro de todas e quaisquer irregularidades encontradas na obra.  
 
Ainda, conforme Decisão Plenária do TCU nº 1069/2001 é Dever da Administração acompanhar a execução do contrato e 
de seus aditivos, atentando para a qualidade, as medições e os pagamentos das obras; por sua vez, tem seu representante 
legal o poder para adequar ou não quaisquer fatos irregulares no decorrer da obra. 
  

24.1 SERVIDORES QUE EXERCERÃO A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

 
Gestor: Jefferson Luiz Garcia de Souza - matrícula n.º 17926; 
Fiscal do Contrato: Pamella Fabris Leonel Da Silva - matrícula n.º 18.195; 
Suplente:  Caroline Ortiz Esteves - matrícula n.º  19204; 
Fiscal de Obra: Fabricia Cidro Silva - matrícula n.º 20692; 
Suplente: Eduardo Pereira Coimbra - matrícula n.º 19.550. 
 

25. DA VISTORIA 

 
As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar o local onde serão executados os serviços, com 
fins de conhecimento prévio da localização e características da área, inteirando-se das condições técnicas e da complexi-
dade que envolve a execução do objeto. 
 
            Registra-se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa oportunizar à licitante 
examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características técnicas e locais, complementando com as 
informações constantes no Processo Administrativo através dos documentos técnicos específicos do objeto, para que a 
empresa tome conhecimento de tudo que possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração de sua proposta 
e, se vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu desconhecimento 
quanto às condições locais da instalação. 
 
                 Mesmo que facultada a realização da visita técnica, a Contratante "sugere" que a mesma seja realizada, 
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preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante que tenha capacidade técnica suficiente para 
inteirar-se das condições e complexidades que envolvem a execução do objeto. Sendo de inteira responsabilidade da 
licitante a nomeação/autorização do responsável para tal, bem como as informações que este lhe repassar acerca do local, 
da obra e das características extraídas através da visita realizada. 
 
                 Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário na Secretaria Municipal 
de Administração, Finanças e Orçamento - SEMAFO, comunicando com responsável competente, que acompanhará o 
representante da empresa até o local da obra, bem como expedirá o Atestado de Vistoria em nome da empresa. 
 
               Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem á dupla interpretação, ou omissos nas especi-
ficações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida 
poderá ser interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha 
a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da licitação. 
 
As licitantes que optarem por não realizar a vistoria no local da obra, deverão declarar ciência da localização, condições, 
características e complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração da proposta de preços 
a ser apresentada na sessão da licitação, comprometendo-se, se vencedora, a executar o objeto licitado para o qual foi 
vencedor conforme descreve o Edital e seus anexos. 
 
Não serão admitidas, posteriormente, qualquer alegação por parte das empresas participantes e da vencedora, de seu 
desconhecimento quanto ás condições locais para a execução do objeto, realizado ou não a vistoria. 
 
É de exclusiva responsabilidade do licitante, a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da sua omissão na verificação 
do local de instalação e execução da obra. 

 

26. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual nos termos da Capítulo VIII, da Lei n. 14.133/2021, 
a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos se-
guintes modos: 
 
 
1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta; 
2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração; 
 
3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 
 
 
Constituirão motivos para extinção do contrato as seguintes situações: 
 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato; 
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 
resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante. 

 

27. ELEMENTOS PARA DIMENSIONAMENTO DA OBRA  

 
Projetos Arquitetônicos 01 de 16/01/2026 (ID 3708958) 
Projeto Cabeamento de 16/01/2026 (ID 3708966) 
Projeto Elétrico de 16/01/2026 (ID 3708973) 
Projeto Metálico de 16/01/2026 (ID 3708981) 
Projeto GLP de 16/01/2026 (ID 3708988) 
 
Projeto Incêndio de 16/01/2026 (ID 3708994) 
Projeto Reservatório de 16/01/2026 (ID 3709005) 
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Projeto Topográfico de 16/01/2026 (ID 3709011) 
Projeto Chafariz de 16/01/2026 (ID 3709110) 
Memória de Cálculo Elétrico de 16/01/2026 (ID 3709116) 
Memória de Cálculo SPDA de 16/01/2026 (ID 3709128) 
Memória de Cálculo Subestação de 16/01/2026 (ID 3709135) 
Projeto Acessibilidade de 16/01/2026 (ID 3709146) 
Projeto Climatização de 16/01/2026 (ID 3709152) 
Projeto CMAR de 16/01/2026 (ID 3709160) 
Projeto Estrutural de 16/01/2026 (ID 3709170) 
Projeto Hidraulico de 16/01/2026 (ID 3709217) 
Projeto Pluvial de 16/01/2026 (ID 3709222) 
Projeto Sanitário de 16/01/2026 (ID 3709228) 
Projeto SPDA de 16/01/2026 (ID 3709238) 
Projeto Subestação de 16/01/2026 (ID 3709240) 
Relatório Fotográfico 1 de 16/01/2026 (ID 3709250) 
Relatório Sondagem de 16/01/2026 (ID 3709256) 
Planilha Resumo de 16/01/2026 (ID 3709261) 
Planilha Sintética de 16/01/2026 (ID 3709265) 
Memória de Cálculo Orçamento de 16/01/2026 (ID 3709273) 
Planilha Analitica de 16/01/2026 (ID 3709286) 
Planilha Curva ABC - Serviços de 16/01/2026 (ID 3709297) 
Planilha Curva ABC - Insumos de 16/01/2026 (ID 3709300) 
Cronograma Fisico-Financeiro de 16/01/2026 (ID 3709309) 
Cronograma Desembolso de 16/01/2026 (ID 3709318) 
Especificação Técnica de 16/01/2026 (ID 3709331) 
Planilha BDI de 16/01/2026 (ID 3709352) 
Anotação de Responsabilidade Técnica 1 de 16/01/2026 (ID 3709379) 
  

28. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
As LICITANTES deverão fazer um reconhecimento no local da obra antes da apresentação das propostas, a fim de tomar 
conhecimento da situação atual das instalações, da extensão dos serviços a serem executados, das dificuldades que po-
derão surgir no decorrer da obra, bem como cientificar-se de todos os detalhes construtivos necessários à sua perfeita 
execução. 
 
Os aspectos que as LICITANTES julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação, ou omissos nestas especifi-
cações, deverão ser apresentados à FISCALIZAÇÃO, via e-mail e elucidados antes da Licitação da obra. Após esta fase, 
qualquer dúvida poderá ser interpretada apenas pela FISCALIZAÇÃO, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, 
mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião da Licita-
ção. 
 
 
 

Jaru/RO, 9 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

EDILEUZA SOUZA SENA 
Secretária Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico 

 
 

 
Elaborado por: 
WALACE DEIVID ALVES ARCELINO 
Assessor (a) de expediente de Compras 
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APÊNDICE DO ANEXO I  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU - RO 

 
Estudo Técnico Preliminar 259/2025 
 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 1-404/2026 

2. Descrição da necessidade 

A necessidade da contratação decorre das limitações estruturais, logísticas e operacionais atualmente existentes no Mu-
nicípio de Jaru quanto à infraestrutura destinada ao transporte intermunicipal e interestadual de passageiros. A ausência 
de um espaço técnico apropriado para embarque e desembarque compromete a segurança dos usuários, gera descon-
forto severo durante os períodos de espera e provoca uma desorganização crítica no fluxo urbano. Essa carência deixa 
a Administração vulnerável a riscos de acidentes e à circulação desordenada de veículos de grande porte em áreas 
inadequadas da cidade, prejudicando a mobilidade urbana. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada em Engenharia Civil mostra-se indispensável para a execução da 
obra de maneira técnica e em estrita observância às normas da ABNT e às cláusulas do Convênio nº 
610/2025/PGESEOSP. A edificação de um terminal moderno, orçado em R$ 8.421.923,22, permitirá a adequação da 
logística de transporte às necessidades institucionais atuais. A solução garante a implementação de áreas de espera 
dimensionadas, guichês de atendimento e sanitários acessíveis, assegurando maior fidedignidade na organização dos 
fluxos e o cumprimento das exigências dos órgãos de fiscalização. 

Além disso, o empreendimento contribui para a sustentabilidade do desenvolvimento socioeconômico municipal, atuando 
como um polo irradiador que fomenta o comércio e a prestação de serviços em seu entorno. Essa valorização da infraes-
trutura local amplia significativamente as oportunidades de emprego e renda, além de fortalecer a integração regional 
entre o município e demais localidades. A iniciativa qualifica a experiência dos passageiros e contribui para a fluidez do 
tráfego, resultando em um avanço expressivo na qualidade de vida dos munícipes. 

Promove-se, assim, uma solução técnica eficiente e economicamente vantajosa para a Administração Pública, que reforça 
a governança urbana e preserva o patrimônio público por meio de uma construção planejada para maior durabilidade. A 
Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico (SEMPLACIDE) busca, com esta obra, 
garantir a continuidade e a excelência dos serviços de transporte coletivo. Em última análise, o projeto assegura a prote-
ção definitiva dos direitos à mobilidade, à segurança e ao bem-estar coletivo de toda a população atendida no Município 
de Jaru. 

3. Área requisitante 

  Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico    EDILEUZA SOUZA SENA 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Levantamento de Necessidades: É importante realizar um diagnóstico para identificar quais serviços são realmente ne-
cessários. Orçamento e Planejamento: Definir um orçamento claro e planejar a contratação com base nas necessidades 
e prioridades identificadas. Processo de Licitação: Seguir a legislação pertinente para compras públicas, garantindo 
transparência e competitividade. 

Capacidade Técnica e Operacional: A empresa precisa demonstrar capacidade técnica e operacional para realizar o 
serviço. Isso pode incluir experiência prévia em projetos semelhantes, equipamentos adequados para a execução do 
serviço e pessoal qualificado. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: A empresa deve estar regularizada perante os órgãos fiscais e trabalhistas, 
comprovando a regularidade fiscal e previdenciária, bem como a quitação de tributos e encargos sociais. 

Área Requisitante Responsável 
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Idoneidade: A empresa deve comprovar sua idoneidade através da apresentação de certidões negativas de débitos junto 
aos órgãos competentes, evidenciando que não possui pendências judiciais ou extrajudiciais que comprometam sua re-
putação. 

Regularidade Jurídica: A empresa deve comprovar sua regularidade jurídica, incluindo a apresentação de documentos 
como o contrato social, registros junto aos órgãos competentes e comprovante de inscrição no cadastro nacional de 
pessoas jurídicas (CNPJ). 

Documentação Específico: Além dos requisitos gerais, podem ser solicitados documentos específicos relacionados ao 
serviço, como licenças ou autorizações necessárias para a realização do trabalho. 

Acompanhamento e Avaliação: Após a contratação, monitorar a entrega e a qualidade dos serviços, além de avaliar a 
satisfação quanto aos serviços executados. 

Forma de Execução: Os serviços deverão ser executados conforme as especificações técnicas em anexo definidas, em 
especial: ART/RRT do projeto, memorial descritivo, especificações técnicas, Orçamento Descritivo, planilha orçamentária, 
memória de cálculo, cronograma, composições, BDI e Projeto e Plantas; Cabendo a CONTRATADA total responsabili-
dade pela perfeita execução e funcionamento dos mesmos sem qualquer ônus adicional à Secretaria municipal de Pla-
nejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico - SEMPLACIDE. 

Prazo de Execução: O prazo para execução da obra será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados 
a partir da emissão da Ordem de Serviço (OS), ato administrativo que formalmente autoriza o início da execução. A 
CONTRATADA deverá submeter à aprovação da Prefeitura Municipal a sua proposta de cronograma físico-financeiro, a 
qual deverá ser analisada e aprovada antes do início efetivo da execução da obra. 

5. Levantamento de Mercado 

Se consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam as necessidades da administração. 

O tipo de serviço de engenharia que se pretende contratar é bastante comum no mercado nacional, havendo diversas 
empresas de engenharia aptas a participarem da licitação para a sua contratação. Tendo em vista o exposto, e conside-
rando-se que o tipo de solução para a obtenção do resultado esperado é a contratação de empresa de engenharia, com 
capacidade técnica e econômica comprovada, conclui-se que a realização de licitação oferece a possibilidade da obtenção 
da maior vantajosidade. 

Na planilha orçamentária apresentada, foram descriminados os valores unitários estimados de todos os materiais e ser-
viços que serão aplicados na contratação. A referência para os valores máximos aceitáveis será baseada na citada pla-
nilha. Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária poderá suprir a pesquisa de preços de mercado. 

6. Descrição da solução como um todo 

Com a presente contratação, a Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico (SEMPLA-
CIDE) visa solucionar as limitações estruturais e operacionais atualmente existentes no Município de Jaru quanto à infra-
estrutura destinada ao transporte de passageiros. A construção do Terminal Rodoviário Municipal tem como finalidade 
sanar a ausência de um espaço apropriado para embarque e desembarque, eliminando riscos à segurança dos usuários, 
desconfortos severos e a desorganização do fluxo urbano. A obra busca materializar um ambiente seguro, acessível e 
funcional, em observância ao convênio nº 610/2025/PGESEOSP pactuado com o Estado e às normas técnicas de enge-
nharia civil. 

A contratação busca, ainda, oferecer à população e aos usuários do transporte coletivo um equipamento público completo 
e moderno, proporcionando maior praticidade e conforto durante as atividades de embarque intermunicipal e interestadual. 
O projeto contempla a edificação de áreas de espera dimensionadas, sanitários e guichês de atendimento, garantindo um 
atendimento mais ágil, organizado e inclusivo para todos os munícipes. Paralelamente, a solução visa otimizar a circula-
ção urbana ao reduzir a circulação desordenada de ônibus em áreas inadequadas da cidade, melhorando a mobilidade e 
a experiência dos usuários. 

Dessa forma, a SEMPLACIDE pretende assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados, impul-
sionando simultaneamente o desenvolvimento econômico local por meio do fomento ao comércio e à oferta de serviços 
no entorno do terminal. O investimento de R$ 8.421.923,22 atuará no fortalecimento da integração regional e na ampliação 
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das oportunidades de emprego e renda no município. Trata-se de uma solução estratégica que alia infraestrutura de alta 
qualidade ao bem-estar coletivo e ao avanço sustentável do planejamento urbano de Jaru. 

Por fim, a realização desta obra contribuirá para a preservação e valorização do patrimônio público municipal, dotando o 
município de uma edificação durável e em conformidade com as normas de segurança vigentes. Ao investir em uma 
construção planejada e estruturada, a Administração evita a necessidade de intervenções paliativas frequentes e reduz 
custos futuros decorrentes da falta de instalações especializadas, consolidando uma solução eficiente, sustentável e eco-
nomicamente vantajosa para o município. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A estimativa das quantidades para a construção do Terminal Rodoviário Municipal foi elaborada de forma criteriosa pelo 
Departamento de Engenharia, fundamentando-se em uma análise técnica das necessidades específicas para a execução 
integral do objeto, conforme anexos do processo. O quantitativo reflete a totalidade dos materiais, equipamentos e mão 
de obra indispensáveis, garantindo a conformidade com os requisitos de segurança e durabilidade estabelecidos nas 
normas técnicas vigentes. 

Os valores e quantidades foram consolidados em conformidade com o projeto executivo da obra, totalizando o investi-
mento global de R$ 8.421.923,22 (oito milhões, quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e 
dois centavos). Essa definição assegura que a contratação ocorra de maneira precisa e transparente, para a moderniza-
ção da infraestrutura de transporte de passageiros no município. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 8.421.923,22 

De acordo com os valores da Planilha Orçamentária o valor total para a contratação será de R$ R$ 8.421.923,22 (Oito 
milhões, quatrocentos e vinte e um mil, novecentos e vinte e três reais e vinte e dois centavos). 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Conforme o Art. 40, inciso V, alínea b, da Lei 14.133/2021, as compras deverão atender ao princípio do parcelamento, 
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

Neste caso, por se tratar de um único item, não cabe o parcelamento do mesmo. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas ou interdependentes relacionadas a aquisição deste processo por não necessitarem de 
outros itens para seu funcionamento. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Por se tratar de uma inexigibilidade de licitação, as despesas não se encontram dentro da previsão para a unidade solici-
tante. Dessa forma, faz-se necessária a indicação da dotação orçamentária específica ou a apresentação de justificativa 
para a alocação do recurso. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Com a contratação para a execução da construção do Terminal Rodoviário Municipal de Jaru, a Administração Pública 
busca alcançar benefícios infraestruturais, operacionais e socioeconômicos que modernizem de forma sustentável o sis-
tema de transporte e a mobilidade urbana do Município. 

Entre os principais benefícios esperados, destacam-se: 

 Modernização da infraestrutura e mobilidade urbana, garantindo a adequação às normas técnicas vigentes e aos 
padrões de segurança e acessibilidade, contribuindo decisivamente para a fluidez do tráfego urbano ao reduzir a circula-
ção desordenada de ônibus em áreas inadequadas da cidade. 
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 Fortalecimento da integração regional e eficiência operacional, proporcionando ambientes tecnicamente planeja-
dos e funcionais para as empresas de transporte e prestadores de serviço. A modernização do espaço físico, favorece a 
organização dos fluxos logísticos e a mobilidade urbana inclusiva. 

 Salto na qualidade do atendimento e bem-estar do usuário, mediante a oferta de áreas de espera adequadas, 
sanitários e guichês de atendimento que refletem agilidade, acolhimento e conforto, assegurando a entrega de um equi-
pamento público organizado e compatível com a crescente demanda por transporte coletivo. 

 Impulso ao desenvolvimento socioeconômico local, fomentando o comércio e os serviços no entorno do 
terminal e ampliando as oportunidades de emprego e renda no município, gerando um impacto positivo na economia 
local. 

 

 Preservação do patrimônio e sustentabilidade administrativa, uma vez que a execução de uma obra planejada e 
estruturada evita a necessidade de intervenções paliativas constantes e assegura uma solução duradoura, alinhada aos 
princípios da eficiência, economicidade e do interesse público. 

Assim, a Administração busca, com essa contratação, entregar à população um equipamento público de excelência, ga-
rantindo a proteção e o conforto dos usuários e promovendo um legado de desenvolvimento urbano e social para o 
Município de Jaru. 

13. Providências a serem Adotadas 

Sabe-se que o estudo técnico preliminar antecede o termo de referência, trazendo aos autos os elementos necessário e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação/aquisição. Diante disso, é neces-
sário que sejam tomadas algumas providências para continuidade: 

A SECRETARIA: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(…) XXIII – termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os se-
guintes parâmetros e elementos descritivos: 

(…) j) adequação orçamentária; 

E o Art. 40, V c) da Lei 14.133/21: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

(…) V – atendimento aos princípios: 

(…) c) – da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento. 

Ressalta-se que, por tratar-se de uma inexigibilidade de licitação, as despesas não se encontram dentro da previsão para 
a unidade solicitante. Sendo assim, recomenda-se que seja informada a dotação orçamentária (ficha) que será utilizada 
no presente processo ou apresentada a devida justificativa para a alocação dos recursos. 

Recomenda-se à Secretaria que assegure que o valor do PMS esteja devidamente alinhado à Planilha Orçamentária. No 
momento, identifica-se divergência de valores entre os documentos, devendo a inconsistência ser sanada para garantir a 
precisão da despesa e a regularidade da instrução processual. 

Recomenda-se que a Secretaria anexe ao PMS os documentos e planilhas referentes à ESTIMATIVA DE QUANTITA-
TIVO mencionada no Tópico 2, de modo a dar fundamento ao texto que refere a existência de "anexos abaixo", os 
quais não foram encontrados no corpo do texto. 

Recomenda-se a imediata complementação dos dados dos servidores no Tópico 6 (INDICAÇÃO DOS SERVIDORES 
QUE EXERCERÃO A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO), especificamente quanto à Fiscal do Contrato, 
identificada apenas como "Pamela" sem sobrenome ou matrícula, e ao Suplente do Fiscal de Obra, Eduardo Pereira 
Coimbra, que se encontra com o campo de matrícula em branco. 
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Recomenda-se que a Secretaria informe o prazo de vigência do contrato, uma vez que no Tópico 8 (PRAZO DE 
EXECUÇÃO) do PMS nº 30/2025 consta apenas o prazo para a execução física da obra de 365 dias corridos. 

Recomenda-se que seja sanado o conflito técnico identificado no Tópico 12 (RECEBIMENTO DO OBJETO), onde a alínea 
"b" estabelece o prazo de 30 dias para o recebimento definitivo, enquanto o penúltimo parágrafo, no mesmo tópico, men-
ciona o prazo de até 90 dias a contar do recebimento provisório. 

Recomenda-se a exclusão da menção ao Artigo 1245 do Código Civil constante no Tópico 14 (DEVERES DA CONTRA-
TADA), visto que tal dispositivo trata de registro de títulos de propriedade imóvel e não possui correlação técnica com a 
responsabilidade profissional ou garantia de solidez de obras de engenharia civil. 

Recomenda-se que a Secretaria informe o tempo de Garantia do Contrato, assegurando a proteção do patrimônio 
público municipal após a entrega definitiva da construção do terminal rodoviário. 

A ENGENHARIA: 

De acordo com o Art. 67, inciso II, §1º, da Lei nº 14.133/21: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico- operacional será restrita a: 

II – Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que de-
monstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equiva-
lente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88desta Lei; 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 
assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

Sendo assim, recomenda-se ao Departamento de Engenharia o acréscimo de informações detalhadas sobre as obriga-
ções relativas à comprovação da capacidade técnica da contratada, indicando formalmente qual será a parcela de maior 
relevância ou o valor significativo da obra a ser executado. 

Ainda, recomenda-se que o Setor de Engenharia providencie as assinaturas técnicas faltantes nos anexos do projeto, 
especificamente no documento Anexo Reservatório Metálico (ID: 3663371), no qual não consta a assinatura nem a res-
pectiva ART do engenheiro responsável, garantindo assim a validade jurídica e técnica do documento 

Considerando-se, estarem atendidos todos os requisitos necessários a prestação de serviços previstos nesta demanda, 
não se vislumbram demais providências prévias a serem adotadas pela administração. 

A administração disponibiliza o Manual do Gestor e Fiscal de Contratos para auxiliar e orientar sobre os procedimentos 
que devem ser adotados nas contratações realizadas, em especial, quanto a penalidades e rescisão contratual. Anexo 
Decreto nº 11736/GP/2019 de 04/06/2021 (ID 560939). 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Impactos Positivos 

A execução da construção do Terminal Rodoviário Municipal resultará em impactos positivos significativos para a infraes-
trutura urbana e a economia de Jaru. Destacam-se a modernização do sistema de transporte intermunicipal e interesta-
dual, a organização definitiva dos fluxos de embarque e desembarque e a melhoria da fluidez do tráfego urbano ao retirar 
a circulação desordenada de ônibus de áreas inadequadas. Socialmente, a obra promove a segurança, o conforto e a 
acessibilidade plena para os usuários, enquanto economicamente atua como um polo irradiador de desenvolvimento, 
fomentando o comércio e a prestação de serviços em seu entorno e ampliando as oportunidades de emprego e renda 
local. 

Impactos Negativos 

Como impactos negativos temporários, podem ocorrer transtornos inerentes à execução de uma obra de engenharia de 
grande porte, tais como a emissão de ruídos, a geração de poeira e o aumento da circulação de maquinário pesado e 
materiais de construção no local. Também são identificados impactos ambientais pontuais, como a geração de expressivo 
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volume de resíduos sólidos da construção civil e o consumo de recursos naturais e energia necessários para a edificação. 
Tais impactos, no entanto, são limitados ao período da execução da reforma e não possuem caráter permanente. 

Medidas Mitigadoras 

Para minimizar os impactos negativos identificados, serão adotadas medidas rigorosas de controle, como o gerencia-
mento técnico dos resíduos sólidos da construção civil em total conformidade com a Resolução CONAMA nº 307, garan-
tindo a segregação, o armazenamento e o transporte adequados. A empresa contratada será integralmente responsável 
pela destinação final dos resíduos em locais devidamente regularizados e licenciados, sendo expressamente proibido o 
descarte em áreas protegidas, encostas, corpos d'água ou lotes vagos. Adicionalmente, serão implementadas práticas de 
segurança do trabalho para garantir a integridade de pessoas e bens de terceiros, enquanto a fiscalização da Administra-
ção acompanhará o fiel cumprimento de todas as normas ambientais, técnicas e de segurança vigentes. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável com restrições esta contratação com base neste Estudo Técnico Prelimi-
nar. 

15.1. Justificativa da Viabilidade com Restrições 

Os estudos preliminares evidenciam a necessidade premente do objeto para o atendimento do interesse público. Todavia, 
observa-se a necessidade de saneamento de pendências documentais e orçamentárias na instrução processual. Diante 
da essencialidade da obra/serviço, a equipe declara a viabilidade condicionada à observação das ressalvas apontadas 
neste estudo, para que a execução ocorra com a devida cautela técnica. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 
10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

MELISSA DIAS DE OLIVEIRA 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
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ANEXO II  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/PMJ/2026 

Modelo de Proposta Comercial 
(Em Papel Timbrado da Empresa) 

Nome de Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ:  

Bairro:  

Endereço:  

Município: CEP: 

Estado  

Representante: CPF: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta-corrente: 

Optante pelo SIMPLES: (   ) SIM ( ) NÃO  

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNID 

 

QUANT. 

 

MARCA 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

SUB-TOTAL 

1)     R$ R$ 

Valor total da proposta: R$ xx (xx reais). 

OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME AS CONSTANTE NO PRO-
JETO BÁSICO . 

DECLARAMOS que estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encar-
gos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento 
dos produtos em embalagens adequadas. 

Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa dias contados da sua abertura mínimo). 
Prazo de entrega (execução): xx (xx) dias, contados do efetivo recebimento da ordem de fornecimento.  
Condições de pagamentos: conforme edital e seus anexos. 
Forma de entrega: Terrestre. 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE, conforme Projeto Básico. 
 Garantia Legal: Conforme art. 24, do CDC. 
Outras Garantias: Conforme Contrato.  

Local e data:       de       de 2026. 

 

Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/PMJ/2026 

TERMO DE COMPROMISSO 
(Em Papel Timbrado da Empresa) 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO e COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
 

Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede administrativa na x (endereço 
completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF nº x (nº) x, propomo-nos a entregar/executar o x (objeto 
resumido) x de que trata o Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/PMJ/2026, pelos preços constantes da 
nossa PROPOSTA DE PREÇOS, e de acordo com os Quantitativos especificados no Edital e seus Anexos. 

DECLARAMOS, sob as penas da LEI: 
 
FATO SUPERVENIENTE 
 
a) Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal 
nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
ACEITAÇÃO DO EDITAL 
 
b) Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em todas as fases da licitação. 

FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS 

c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo (s) preços ofertados man-
tendo todas as condições. 

EMPREGABILIDADE DE MENOR 
 
d) Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nas idades e condições elencadas no 
inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei Federal nº 9.854/99. 
 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL  
 
e) Que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previ-
dência Social, conforme previsto em lei e demais normativas aplicáveis. 
 
DA CONCESSÃO DE USO E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS 
 
f)  Que a empresa concorda com a publicação de todos os documentos enviados para habilitação no portal da transparência 
do município, sem quaisquer tarjas, rasuras e/ou métodos que impossibilitem a verificação do conteúdo dos referidos do-
cumentos, para que seja mantida a transparência das contratações do município de Jaru/RO. 
 
EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO 
 
d) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de gerência, admi-
nistração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

GRAU DE PARENTESCO 
 

h) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com quaisquer pessoas ligadas à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARU. 

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
i) Que os documentos contidos na habilitação são AUTÊNTICOS. 
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ENCARGOS, TRIBUTOS E DESPESAS INERENTES AO OBJETO 
 
j) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas estão inclusos no preço ofertado. 
 
INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES 
 
k) Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO DE VALIDADE de no mínimo 
90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não estiver especificado. 
 
DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
l) Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do Consumidor, inclusive quanto 
à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e cabível ao objeto, sem custos adicionais. 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente.  

Local e data:     de       de 2026 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 

 
A LICITANTE/DETENTORA DO CONTRATO declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização 
da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos 
artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
Em,      /      /2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________________________________________ 

 
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 
 
 

(nome da pessoa física/jurídica) __________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o 
n._____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
________________________________________________, 
portador(a) do CPF n. ___________________, considerando o disposto no art. 7, inciso III, art. 14 inciso IV da Lei 
14.133/21. 
DECLARA, para todos os efeitos legais que: 
 
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 
 
a) cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo 
de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil. 
 
b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os menci-
onados cargos, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório. 
 
2. está ciente da vedação: 
 
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o ocupante de 
cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e 
 
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a CONTRATADA venha a con-
tratar empregados 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou diretores vinculados ao CONTRATANTE. 
 
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e 
penal. 
 

 

Local e data:     de       de 2026 

 
 
 

__________________________________________________________________ 
 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 
 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO VI  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/PMJ/2026 

M O D E L O  
 

D E C L A R A Ç Ã O   D E   E X A M E   D A S   P L A N I L H A S 

 

    
 
 Declaramos para fins de participação na presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que EXAMINAMOS convenien-
temente a PLANILHA DE ORÇAMENTO ANALÍTICO e CRONOGRAMA FINANCEIRO. 
 

__________________ de ____________ de 2026. 
 

 
 
 
 

________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/PMJ/2026 

MODELO DE PROCURAÇÃO  
 
 
 

_________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, sediada na 
_________________________, neste ato representado pelo (a) Sr (a) _________________________________, portador 
da cédula de identidade RG _________________, residente e domiciliado na _____________________________, inscrito 
no CPF sob o nº _______________, detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça às 
vezes para fins licitatório, confere-os à ______________________________, portador da cédula de identidade RG 
____________________________, e inscrito no CPF sob o nº ________________________ com o fim específico de re-
presentar a outorgante perante a Prefeitura Municipal de Jaru, Licitação nº. 004/PMJ/2026, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de for-
necimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem neces-
sários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
Local e data:      de       de 2026. 
 
_____________________________________________ 
Outorgante 
 
_____________________________________________ 
Outorgado 
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ANEXO VIII 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA 

 

Nome da Empresa:_______________________________________CNPJ Nº_____________________________ Ende-
reço:_________________________________Fone:___________________E-mail:__________________________ Res-
ponsável Legal da Empresa:____________________________________, Declara que renuncia à Visita Técnica aos locais 
e as instalações para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital de Concorrência Eletrônica N°004 /PMJ/2026, 
e o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram 
informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-
se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que 
represento.  
 
 
 
 

Local e data:     de       de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 
 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO IX  
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/PMJ/2026 

REQUISITOS DE CONFORMIDADE - ART. 45  
(Em Papel Timbrado da Empresa) 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO e COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 

Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede administrativa na x (endereço 
completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF nº x (nº) x, propomo-nos a respeitar as normas relativas 
conforme disposto no Art. 45 da Lei 14.133/2021: 

 

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especial-
mente, as normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 
obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 
procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por 
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente.  

Local e data:     de       de 2026 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO N.º/GP/2026 
Processo Administrativo nº /2026 
   
   
   
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARU/RO E A EMPRESA . 
 
   
   
   
   
De um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF nº 04.279.238/0001-59, situada à Rua Raimundo Cantanhede nº 1080 setor 02, na cidade de Jaru, Estado de 
Rondônia, neste ato representada pelo Secretário (a) , Sr ..... Decreto nº , matrícula nº ,residente e domiciliada na cidade 
de Jaru/RO, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a empresa , CNPJ/MF , situada à Rua , nº , Bairro , na 
cidade de , Estado de , denominada CONTRATADA, representada por NOME, em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Processo Administrativo nº 1- /2026 e Concorrência nº /PMJ/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunci-
adas. 
 
   
   
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem como objeto a CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA A CONSTRUÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL DE 
JARU/RO, COM RECURSOS PROVENIENTES DO CONVÊNIO Nº 610/2025/PGESEOSP, pactuado entre o Estado, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos SEOSP, e o Município de Jaru/RO a fim de atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico - SEMPLACIDE. 
1.2. Objeto da contratação: 
 

Item Descrição Unid. Med. Qtde 
Valor 
Total 

     

 
  1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O edital de Concorrência Pública; 
1.2.2. Projeto Básico; 
1.2.3. Proposta da contratada; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
2.1. O respaldo jurídico do presente Contrato encontra-se consubstanciado na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas 
aplicáveis subsidiariamente, bem como no Edital de Concorrência Pública nº /PMJ/2025, nos termos da proposta constante 
no Processo nº 1- /2025 e no Projeto Básico, que não contrariem o interesse público nos casos omissos. 
 
  
3. CLÁUSULA TERCEIRA DA ASSINATURA DO CONTRATO 
3.1. A CONTRATADA, com base no art.90 caput da Lei nº 14.133/23, tem prazo de 24 (vinte e quatro) horas para assinar 
o contrato, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções admi-
nistrativas previstas na mesma lei. 
3.2. Caso a CONTRATADA dependa da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do contrato, deverá 
fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 
3.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à CONTRATANTE, não será admitida 
análise jurídica do contrato por parte da CONTRATADA dentro do prazo estabelecido no item 3.1. 
3.4.Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou inconformismo 
a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância. 
3.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, sujeitará a empresa às penalidades legalmente previstas, conforme disposto no 
art. 90, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
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4. CLÁUSULA QUARTA DA GARANTIA CONTRATUAL 
4.1. Será exigida a garantia da contratação equivalente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, com funda-
mento nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
4.1.1. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema cen-
tralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
do Brasil. 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 
2023. 
 
4.1.2. A garantia deverá ser prestada, no máximo, até a data de assinatura do contrato, oportunizando ainda o prazo de 1 
mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, na forma do art. 96, § 3º da Lei 
14.133/2021 em caso da escolha da modalidade de seguro-garantia. 
  
4.1.3.Na garantia do Caução, fiança bancária e título de capitalização previsto no inciso I, III e IV do Art. 96 da Lei 
14.133/2021 terá um prazo de até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato.  
  
4.2. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
  
4.3. A Garantia na forma de Caução em dinheiro deverá ser depositada a favor da Prefeitura Municipal de Jaru/RO, 
na Conta-Corrente n.º 7.877-8, Agência n.º 1401 X, BANCO DO BRASIL S/A. 
  
4.4. Optando a adjudicatária por Carta de Fiança Bancária, fica a sua prestação condicionada à aceitação pela Administra-
ção, após verificação junto à instituição bancária garantidora. 
  
4.5. No caso de opção pela garantia de participação do tipo Seguro Garantia, o mesmo deverá ser emitido por entidade em 
funcionamento no país, em nome da Prefeitura Municipal de Jaru. 
  
4.5.1. O Seguro-Garantia garantirá, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, 
conforme Art. 97 da lei 14.133/21. 
  
4.5.2. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido neste contrato e deverá companhar 
modificações referentes à vigência, e continuará vigente mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas con-
vencionadas, conforme dispõe os incisos I e II do art. 97 da lei supracitada. 
  
4.6. A caução e o encaminhamento, se em cópias deverão estar devidamente autenticadas, para assinatura do contrato. 
  
4.7.Caso a garantia seja nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, a Apólice deverá trazer expressamente 
consignado que a garantia abrangerá indenizações por prejuízos decorrentes do inadimplemento do contratado ao Toma-
dor referente às obrigações assumidas no contrato; indenizações de multas aplicadas ao contratado por infração contratual; 
indenizações por danos causados a terceiros, decorrentes da execução do contrato e da aplicação de multa indenizatória 
pela rescisão contratual. 
  
4.8. Se a opção de garantia se fizer em seguro-garantia ou fiança bancária, esta deverá conter expressamente a cláusula 
de prazo de validade igual ou superior ao prazo de execução deste contrato, a cláusula de atualização financeira, bem 
como as cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
  
4.9. Caso a garantia seja ofertada em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, medi-
ante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, não sendo aceitos aqueles emitidos na primeira 
metade do Século XX. 
  
4.10. Se, por qualquer razão, for necessária a alteração deste contrato, a CONTRATADA ficará obrigada, caso necessário, 
a providenciar a complementação ou substituição da garantia, conforme a modalidade que tenha escolhido. 
  
4.11. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pelos danos ou prejuízos causados à CON-
TRATANTE e pelas eventuais multas ou penalidades aplicadas, podendo ainda reter créditos decorrentes deste contrato, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais. 
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4.12. Uma vez aplicada multa a CONTRATADA e realizado o desconto do valor apresentado como garantia, poderá a 
CONTRATANTE convocar a CONTRATADA para que complemente aquele valor inicialmente oferecido. 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
5.1.1. Efetuar análise de todo Projeto Básico e caderno de encargos, esclarecendo junto à CONTRATANTE toda e qualquer 
dúvida sobre detalhes construtivos, materiais a serem aplicadas e possíveis interferências que porventura não tenham sido 
suficientemente esclarecidas; 
 
5.1.2. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos emprega-
dos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 
proposta 
 
5.1.3. Apresentar cronograma de execução dos serviços no tempo estabelecido pela CONTRATANTE e cumprir prazos e 
etapas nele estabelecidos e aprovados pela CONTRATANTE; 
 
5.1.4. Cumprir as exigências de qualidade na execução dos serviços posto nesse Projeto Básico, no caderno de encargos, 
no edital do certame e no futuro contrato, sempre com pessoal qualificado; 
 
5.1.5. Utilizar nos serviços materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, que estejam de acordo com as es-
pecificações, que atendam aos requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes;  
 
5.1.6. Ler e atender para as referências citadas nas especificações técnicas (Planilha); 
5.1.7. Poderá ser utilizado produto ou material similar ao especificado, desde que aprovado previamente pela comissão 
Fiscalização; neste caso a CONTRATADA providenciará a suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 
materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim;  
 
5.1.8. Utilizar ferramentas e equipamentos próprios na execução dos serviços, não podendo se servir dos pertences da 
CONTRATANTE a qualquer título e ainda que temporariamente; 
 
5.1.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do con-
trato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
 
5.1.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado; 
 
5.1.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
5.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
5.1.13. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para representa-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
 
5.1.14. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a 
fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 
5.1.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 
garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
5.1.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços; 
 
5.1.17. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições ade-
quadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
5.1.18. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor; 
 

https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
http://doe.jaru.ro.gov.br/


https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licita-

cao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3http://doe.jaru.ro.gov.br/ 

 

 

5.1.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância ás recomendações aceitas pela boa téc-
nica, normas e legislação; 
 
5.1.20. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
5.1.21. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas 
em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra; 
 
5.1.22. Executar os serviços com zelo, seguindo as normas técnicas e o cronograma estabelecido, sendo responsável por 
quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, nos termos do art. 121 da 
Lei nº 14.133/2021, mesmo que sob fiscalização da contratante. 
 
5.1.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes 
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
 
5.1.24. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos 
sólidos urbanos, áreas de bota fora, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas 
não licenciadas; 
 
5.1.25. É responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não trans-
ferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
5.1.26. Fica PROIBIDO a terceirização, locação e sublocação da obra; 
 
5.1.27. A CONTRATADA deve apresentar DECLARAÇÃO que conhece o local onde será executada a obra. 
 
5.1.28. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por seus fornecedores. 
 
5.1.29. Deverá providenciar junto ao CREA as respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs ou os Registros 
de Responsabilidade Técnica RRTs no CAU regional referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos da Lei n.º 6496/77. 
 
5.1.30. Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demolição, na forma das 
disposições em vigor. 
 
5.1.31. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e traba-
lhista em vigor (NR-18), particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras, objeto do contrato. 
 
5.1.32. Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, antes e durante a 
execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão 
que for constatada. 
 
5.1.33. Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou imperfeições 
apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de ter-
ceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certada CON-
TRATADA. 
 
5.1.34. A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 
inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, forne-
cedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias 
e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a 
esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
  
5.1.35. É de responsabilidade do proprietário todas as despesas com materiais e mão de obra das instalações e serviços 
gerais da obra, tais como: 
  
5.1.36. Limpeza permanente durante a execução da obra; 
 
5.1.37. Maquinários e ferramentas necessárias à execução dos serviços; 
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5.1.38.Recolhimento de A.R.T.; 
   
5.1.39. Placas alusivas de obra com o Responsável Técnico. 
 
5.1.40.  Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficial do fornece-
dor, a fim de facilitar a comunicação com o mesmo. 
 
5.1.41. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
 
5.1.42. Permitir o livre acesso da CONTRATANTE a qualquer momento, durante a execução do objeto deste contrato; 
 
5.1.43. Será cobrado da CONTRATADA a ART da prestação de serviços emitida pelo CREA-RO; 
 
5.1.44. A CONTRATADA deverá conduzir os serviços em estrita observância com as normas da Legislação Federal, Esta-
dual e Municipal, cumprindo as determinações e mantendo o local das obras de engenharia sempre limpo e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
5.1.45. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução deste contrato; 
 
5.1.46. A CONTRATADA é responsável pela guarda e manutenção da obra, equipamentos e materiais até a entrega defi-
nitiva das obras de engenharia; 
 
5.1.47. Comunicar à CONTRATANTE quaisquer eventos que possam comprometer a execução do contrato, tais como: 
dissolução da sociedade ou o falecimento do representante da empresa, decretação de falência ou recuperação judicial, 
débitos previdenciários, de FGTS e Sociais e outras situações, que afetem a estabilidade econômico-financeira da Em-
presa, com repercussões no contrato; 
 
5.1.48. Responder civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, independente de dolo ou culpa, no 
cumprimento do contrato venha diretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, apurados na forma da legislação vigente.; 
 
5.1.49. A responsabilidade da CONTRATADA não está excluída nem fica reduzida pela fiscalização ou acompanhamento 
pela CONTRATANTE. 
 
5.1.50. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
 
5.1.51. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
 
5.1.52. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 
serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
 
5.1.53. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
5.1.54. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Tra-
balho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá-
rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
 
5.1.55. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
 
5.1.56. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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5.1.57. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
5.1.58. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 
 
5.1.59. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
 
5.1.60. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
5.1.61. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
 
5.1.62. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 
 
5.1.63.. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legisla-
ção (art. 116 da lei 14.133/21); 
 
5.1.64. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
5.1.65. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
5.1.66. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicial-
mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
5.1.67. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 
 
5.1.68. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fisca-
lização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito nas especificações do objeto ou identificada não qualificação técnica. 
 
5.1.69. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
5.1.70. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fisca-
lização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito nas especificações do objeto ou identificada a não qualificação técnica. 
 
5.1.71. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
5.1.72.A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 
inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, forne-
cedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias 
e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a 
esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
 
5.1.73. Executar os serviços e a atrasos á noite e/ ou em finais de semana e feriados arcando com as despesas, inclusive 
trabalhista, decorrente do novo horário, sem prejuízos de eventuais sanções contratuais e legais, em caso de atraso de 
execução quanto ao cronograma físico financeiro por culpa do CONTRATADO; 
 
   
  5.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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5.2.1. Fornecer o projeto arquitetônico, planilha e cronograma físico financeiro necessário à execução da obra (via digital); 
 
5.2.2. Solicitar a apresentação, por parte da CONTRATADA, todos os documentos de habilitação exigidos na contratação, 
para que estas condições sejam mantidas durante a vigência do contrato. 
 
5.2.3. Verificar se os materiais utilizados na execução dos serviços correspondem aos apresentados na proposta da CON-
TRATADA; 
 
5.2.4. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados (conforme cronograma físico financeiro); 
 
5.2.5. Emitir termo de Autorização de Início da Obra e Termo de Recebimento; 
 
5.2.6. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do contrato, através de comissão designada para este fim. 
 
5.2.6.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período, conforme o Art. 123, parágrafo único da lei nº 14.133/2021. 
 
5.2.6.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 1 (um) mês, conforme o Art. 123, parágrafo único da lei nº 14.133/2021. 
 
5.2.7. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 
 
5.2.8. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.9. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à exe-
cução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus em-
pregados, prepostos ou subordinados. 
 
     
6. CLÁUSULA SEXTA DO - REGIME DE EXECUÇÃO 
6.1. O regime de execução será licitação do tipo menor preço global, com o cumprimento do objeto descrito na cláusula 
primeira deste contrato. 
  
   
6.2.LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
6.1.1. A obra será realizada no seguinte endereço: Terminal Rodoviário Municipal, Av. Dom Pedro, esquina com Av. 
Padre Adolpho Rohl 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DAS NORMAS DE MEDIÇÃO 
7.1. O prazo para execução da obra será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço (OS). 
 
7.2. A CONTRATADA deverá submeter a aprovação da CONTRATANTE, a sua proposta de cronograma físico-financeiro 
para execução da obra. 
 
7.3. A medição será realizada conforme o cronograma físico financeiro. 
 
7.4. A medição terá como base o serviço efetivamente realizado e concluído satisfatoriamente no período formalmente 
aprovado pela Comissão de Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 
 
7.5. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão ser considerados na composição 
de custo unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na medição. 
 
Durante a execução dos serviços e obras, a CONTRATADA deverá: 
7.6. Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos, o projeto das instalações provi-
sórias ou canteiro de serviços compatíveis com o porte e características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de 
vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive 
escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos. 
 
7.8. Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras, como água, esgotos, 
energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo. 
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7.9. Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários uniformizados identificados e equipamentos em núme-
ros, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato. 
 
7.10. Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil nos locais de execu-
ção, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, objeto do 
contrato.  
 
7.11. Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os destinados ao paga-
mento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do con-
trato.  
 
7.12. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de execução dos ser-
viços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos.  
 
7.13. Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente 
previstos no plano de execução dos serviços e obras. 
 
7.14. Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução, determinados pela Fiscalização. 
 
7.15. Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no local 
dos trabalhos;  
 
7.16. Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados 
nos serviços e obras objeto do contrato;  
 
7.17. Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios, exames e provas 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 
 
7.18. Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local dos serviços e 
obras, programando adequadamente as atividades executivas; 
 
7.19. Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de conformidade com os requisitos 
estabelecidos no Caderno de Encargos;   
 
7.20. Providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, gás, energia elétrica e 
telefones;  
 
7.21. Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamen-
tos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e 
livres de entulhos e detritos de qualquer espécie e natureza. 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA DOS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
8.1. A CONTRATADA deverá fornecer os equipamentos de segurança a todos os funcionários que irão trabalhar na obra 
objeto do presente contrato. 
 
8.2. O funcionário a que se refere o item anterior, deverá assinar um documento atestando o recebimento dos EPIS com a 
respectiva ciência de que deve usá-los adequadamente. 
 
8.3. A CONTRATADA deverá dispor de no mínimo 04 (quatro) kits de equipamentos sobressalentes no canteiro de obras, 
tais como: botina, capacete, luva de raspa, óculos de proteção, fita zebrada, máscara descartável, protetor auricular tipo 
plug, e outros, para possíveis fiscalizações de órgãos internos e externos, como por exemplo, CREA, Ministério Público, 
Ministério Público do Trabalho, dentre outros. 
 
8.4. A CONTRATADA deverá manter o controle de uso dos EPIs por seus funcionários, enquanto no canteiro de obras para 
execução do objeto. 
 
8.5. Periodicamente, a CONTRATADA deverá verificar a validade dos EPIs, a distribuição correta por função, os treina-
mentos a serem realizados, se for o caso, e entre outras, para oferecer maior confiança e segurança dos funcionários. 
 
   
9. CLÁUSULA NONA DO RECEBIMENTO DA OBRA 
9.1. A obra de engenharia será recebida da seguinte forma: 

1.Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico. O recebimento provisório será realizado no prazo máximo de 15 (quinze) 
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dias corridos, contados da comunicação da Contratada quanto à conclusão dos serviços, podendo ser rejeitado, no todo 
ou em parte, quando em desacordo com o contrato, projeto básico ou especificações técnicas. 

2.Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que com-
prove o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos após o recebimento provisório, desde que sanadas todas as pendências eventualmente apontadas, nos termos 
do art. 140 da Lei nº 14.133/2021 
9.2. A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as instalações e equipamentos em 
perfeitas condições de funcionamento e devidamente testados. 
 
9.3. A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050/2015, no que diz respeito a rampas, corredores, portas e sanitários, 
destinados à acessibilidade de "pessoas portadoras de necessidades especiais". Uma vistoria final da obra deverá ser feita 
pela CONTRATADA, antes da comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. 
 
9.4. Será então, firmado o Termo de Entrega Provisório, de acordo com o Art. 140, inciso I, alínea a, da Lei Nº 14.133/2021, 
onde deverão constar todas as pendências e/ou não conformidades verificadas na vistoria. 
 
9.5. Todas as imperfeições decorrentes da obra, por exemplo, áreas cimentadas, áreas verdes, redes de energia, redes 
hidráulicas, redes de gases canalizados deverão ser corrigidas pela CONTRATADA, sem qualquer acréscimo a ser pago 
pela CONTRATANTE. 
 
9.6. Todos os serviços necessários para execução da obra descritos nessas especificações deverão ser executados con-
forme definido nos projetos fornecidos, nas normas vigentes sobre cada assunto e nas orientações dos fabricantes dos 
materiais. 
 
9.10. O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todos os projetos básicos, em mídia digital que compõem o objeto 
do contrato, de conformidade com as disposições do Caderno de Encargos. Se algum aspecto destas especificações esti-
ver em desacordo com normas vigentes da ABNT, Resoluções Normativas do CREA, Resoluções Normativas do CAU e 
Normas Governo do Estado prevalecerão as prescrições contidas nas normas dessas entidades públicas. Em caso de 
divergências, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a seguinte prevalência: 
 
9.11. As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, sobre os projetos. 
 
9.12. As cotas dos desenhos prevalecem em suas dimensões, medidas em escala; 
 
9.13. Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala e caderno de encargos; 
 
9.14. Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os de datas mais antigos. 
 
   
   
10. CLÁUSULA DÉCIMA DA GARANTIA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
10.1 Será de 05 (cinco) anos o prazo de garantia da obra, a contar do recebimento definitivo da obra, nos termos deste 
contrato e conforme o art. 618 do Código Civil brasileiro. 
 
10.2. A CONTRATADA se responsabiliza, durante 01 (um) ano, por vícios redibitórios (ocultos), denunciados pela CON-
TRATANTE, conforme arts. 445 e 446 do Código Civil. 
 
10.3. Quando o vício, por sua natureza, só puder ser conhecido mais tarde, o prazo contar-se-á do momento em que dele 
o contratante tiver ciência. 
 
10.4. O prazo previsto no item 10.2 não correrá durante o prazo de garantia de 05 (cinco) anos, previsto no item 10.1. 
 
10.5. Além da responsabilidade administrativa e penal, se for o caso, a CONTRATADA se responsabilizará civilmente pela 
execução do presente contrato, obrigando-se a executá-lo em obediência às normas jurídicas e técnicas e aos regulamen-
tos pertinentes, além de observar totalmente as disposições contidas no edital e seus anexos. 
 
10.6. Se a CONTRATADA, por ato ilícito causar dano a outrem, fica obrigada a repará-lo, nos termos dos arts. 927 e ss., 
do Código Civil. 
 
10.7. Persiste a responsabilidade civil da CONTRATADA pelo prazo prescricional de 10 (dez) anos, a contar do término do 
prazo de garantia da obra, nos casos de falhas graves ou outras equivalentes, relativas à execução do objeto do contrato, 
incluindo serviços e materiais empregados, comprovada a culpa da CONTRATADA. 
   
   
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
11.1. São prerrogativas da CONTRATANTE (art.104 da Lei 14.133/21): 

https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
http://doe.jaru.ro.gov.br/


https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licita-

cao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3http://doe.jaru.ro.gov.br/ 

 

 

Empreender unilateralmente modificações nos termos deste contrato, desde que objetive atender ao interesse público, 
ressalvados os direitos da CONTRATADA; 
 
11.2. Rescindir unilateralmente o presente contrato, nos casos previstos na Lei nº 14.133/21, podendo ainda rescindir o 
contrato amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que conveniente aos interesses da Administração; 
 
11.3. Fiscalizar a execução do contrato; 
 
11.4. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 
hipóteses de: 
a) risco à prestação de serviços essenciais; 
b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do con-
trato. 
 
11.5. A rescisão contratual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 
 
11.6. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia concordância 
do contratado. 
 
11.7.Na hipótese da alínea a), as cláusulaseconômico-financeiras do presente contrato deverão ser revistas para manter o 
equilíbrio do contrato. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PARALISAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. No caso de eventual paralisação dos serviços, a Comissão de Fiscalização e/ou fiscal do contrato deverá elaborar 
relatório circunstanciado, justificando os motivos técnicos ensejadores do retardamento, em ato que deverá ser encami-
nhado ao Ordenador de Despesa dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, para fins de ratificação e no prazo de 05 (cinco) 
dias para publicação no Diário Oficial dos Municípios. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
13.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
13.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
 
13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 
13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 
de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decor-
rentes da LGPD. 
 
13.7.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
13.8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indi-
cado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
 
   
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PREPOSTO 
14.1. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, preposto para representá-la perante o fiscal. 
 
14.2. O representante da CONTRATADA será credenciado em Carta de Preposto encaminhada ao gestor/fiscal do contrato 
em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, com indicação da qualidade e qualificação pessoal e profissional. 
 
14.3. O setor ou o gestor/fiscal podem, motivadamente, recusar o preposto ou em aceitando, podem a qualquer tempo 
requerer a substituição apresentando as razões de fato ao chefe imediato, que expedirá notificação à CONTRATADA. 
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14.4. Compete ao preposto facilitar ao fiscal o acesso a informações, materiais metodologias e documentos relacionados 
à execução contratual. Também é encargo fundamental a resolução, em prazo razoável, dos incidentes apontados pelos 
serviços de fiscalização. 
 
14.5. As comunicações entre o fiscal e o preposto podem ser realizadas também por meio eletrônico. 
 
   
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO VALOR, LIQUIDAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1. O valor do presente contrato é de R$ 8.421.923,22 (Oito milhões quatrocentos e cinquenta e um mil novecentos 
e vinte e três reais e vinte e dois centavos), conforme o Cronograma Desembolso de 16/01/2026 (ID 3709318). 
 
 
15.2.LIQUIDAÇÃO 
15.2.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção. 
 
9.2.2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
15.2.3.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
15.2.4.A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
15.2.5.A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
15.2.6.Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
15.2.7.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos ór-
gãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à exis-
tência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebi-
mento de seus créditos. 
 
15.2.8.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
15.2.9.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela res-
cisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
 
15.3.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.3.1.O pagamento em favor do Fornecedor será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da definitiva 
entrega da medição realizada pelo departamento de engenharia, mediante a apresentação dos documentos fiscais legal-
mente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregado do recebimento, e em conformidade com 
o Cronograma Desembolso de 16/01/2026 (ID 3709318). 
 
15.3.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) perante 
a Seguridade Social (INSS), perante ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho. 
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15.3.3. Caso o Fornecedor Registrado goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela apresentação de docu-
mentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), pela entrega de de-
claração, conforme modelo constante da IN nº 480/04, alterada pela IN nº 706/07, ambas da Secretaria da Receita Fede-
ral.  Após apresentada a referida comprovação, o Fornecedor Registrado ficará responsável por comunicar a Secretaria 
Municipal qualquer alteração posterior na situação declarada, a qualquer tempo, durante a execução. 
 
15.3.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, este ficará 
pendente até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer 
ônus ao CONTRATANTE. 
 
15.3.5. Se, por qualquer motivo alheio à vontade da CONTRATANTE for paralisada a prestação do serviço, o período 
correspondente não gerará obrigação de pagamento. 
 
15.3.6. Caso o CONTRATANTE não cumpra o prazo estipulado, pagará ao Fornecedor Registrado atualização financeira 
de acordo com a variação do IPCA/IBGE, proporcionalmente aos dias de atraso. 
15.3.7. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento não ocorra no prazo previsto 
por culpa exclusiva desta. 
 
15.3.8.Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicáveis às obrigações adimplidas, a CON-
TRATANTE fará jus a desconto na mesma proporção. 
 
15.3.9 No caso de pendência de liquidação de obrigações pelo Fornecedor Registrado, em virtude de penalidades impos-
tas, a CONTRATANTE poderá descontar de eventuais faturas devidas ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
15.3.10. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
 
15.3.11. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede da CONTRATANTE, aos cuidados do fiscal do 
contrato. 
 
15.3.12. As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 10.192, de 
14.02.2001. 
 
15.3.13. Será realizado o pagamento conforme as medições mensais estabelecidas no cronograma. 
 
15.3.14. O pagamento da última medição só será realizado após o recebimento definitivo da obra. 
 
15.3.15. O pagamento da última medição só será realizado após o recebimento definitivo da obra, sem direito a juros e 
correção monetária. 
 
15.3.16.A Nota Fiscal deverá ser emitida com a descrição do nome da unidade gestora e número de CNPJ constante na 
Nota de Empenho. 
 
   
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão conforme a seguinte dotação orçamentária: 
Ficha: 
Valor: R$ ( ) 
 
   
   
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA 
17.1. O presente contrato, em hipótese alguma, poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte. 
 
   
   
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
18.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto deste contrato serão exercidos por meio de um representante, deno-
minado fiscal e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 
CONTRATADA, conforme determina o art. 117 da Lei nº 14.133/21. 
 
18.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do serviço, à CONTRATANTE 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização. 
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18.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do fiscal inerentes 
ao objeto deste contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa ativi-
dade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATANTE, que é 
total e irrestrita em relação ao serviço executado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, 
falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do contrato. 
 
18.4. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade da CONTRA-
TANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
 
18.5. A prestação do serviço contratado, deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações 
estabelecidas pelos órgãos competentes e pela CONTRATANTE, sendo que a inobservância desta condição implicará a 
recusa do mesmo, bem como o seu devido refazimento e/ou adequação/substituição, sem que caiba à CONTRATADA 
qualquer tipo de reclamação ou indenização. 
 
18.6. As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato serão encaminhadas à autoridade 
competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 117 da Lei nº 
14.133/21. 
 
     
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021 e conforme disposto na IN nº 001 - CGM/PGM/2024, quais sejam: 
19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos servi-
ços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licita-
ção ou a execução do contrato; 
19.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
19.2.1. Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penali-
dade mais grave; 
19.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 deste termo de referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
19.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penali-
dade mais grave; 
19.5. A multa compensatória será aplicada conforme a Instrução Normativa Conjunta nº 001- CGM/PGM - 2024, Seção II - 
Multa, Artigo 10 e Artigo 11: 
 
Art. 10. A sanção de multa possuirá natureza compensatória ou moratória. 
 Art. 11. Considera-se multa compensatória aquela aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais 
ou decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 § 1º A pena base será estabelecida em razão do grau de importância da obrigação desatendida, observados os seguintes 
parâmetros: 
 I - 10 % (dez por cento) do valor proporcional ao período de inadimplência, para aquele que der causa à inexecução parcial 
do contrato, no caso em que ensejar penalidade maior que a prevista no art. 9º da Instrução Normativa Conjunta; 
II - 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado e aceito pelo setor compe-
tente. 
III - 15 % (quinze por cento) do valor do contrato, para aquele que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo  justificado; 
 c) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato. 
IV - 20 % (vinte por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
V - 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, para aquele que: 
 a) der causa à inexecução total do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
    
19.6. Multa moratória de 0,5% (um quinto por cento) até 1% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução do serviço, a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total ou parcial da obrigação assumida, conforme a análise do caso concreto, atraindo a apli-
cação da multa prevista no tópico 19.5, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
19.7. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato nos termos do Art. 156, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 
19.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 
19.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
19.9. Serão aplicadas às sanções deste termo de referência, os critérios da dosimetria previstos no Capítulo IV da Instrução 
Normativa Conjunta nº 001 CGM/PGM-2024; 
19.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
19.11. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repa-
ração integral do dano causado à Administração Pública. 
19.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o con-
traditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 
e Instrução Normativa Conjunta nº 001 CGM/PGM-2024. 
 
     
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VIGÊNCIA 
20.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 395 (trezentos e noventa e cinco) dias corridos, contados a partir 
da data de sua assinatura, nos termos do art. 111 da lei 14.133/2021. 
 
20.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, mas deverá ser formalizado o termo aditivo, entre pelos par-
tícipes para controle dos prazos, sendo instrumento declaratório de uma prorrogação automática prevista na lei. 
 
20.3. As eventuais prorrogações deverão ser instrumentalizadas pelo departamento de Contratos da Prefeitura de Jaru/RO, 
conforme dispõe o art. 11-A, inciso III da LEI  Nº  3.403, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
20.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
21.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
 
21.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
21.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 
21.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
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21.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
 
21.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
21.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
 
21.4. A inexecução total ou parcial, pela CONTRATADA, das obrigações estabelecidas no presente contrato enseja a sua 
rescisão, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de promover contratações para a entrega dos materiais sem pre-
juízo das demais medidas cabíveis. 
 
21.4.1. Além de sua inexecução total ou parcial, constituem motivos para a rescisão deste contrato: 
a. O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, inclusive o atraso em relação aos prazos estabelecidos; 
b. O atraso injustificado na entrega dos materiais, objeto deste contrato, sem justa causa e sem prévia comunica-
ção ao CONTRATANTE; 
c. A decretação de falência da empresa ou a instauração de insolvência civil; 
d. A dissolução da sociedade ou falecimento dos sócios da CONTRATADA; 
e. Razões de interesse público, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado a CONTRATADA; 
f. Ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução deste contrato, regularmente comprovada nos 
autos. 
21.4.2. A rescisão do presente contrato também poderá ocorrer conforme o art.138 da lei 14.133/21 nos seguintes casos: 
a.    Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta. 
b.    consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração; 
c.    determinada por decisão arbitral,em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 
21.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade compe-
tente. 
 
21.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
21.7. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21. 
 
21.7.1.O não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, conforme art. 137, inciso 
IX da Lei 14.133/21. 
 
21.8. Os motivos e a disciplina de rescisão especificada nesta cláusula não afastam a incidência dos artigos 137,138 e 139 
da Lei 14.133/21, que serão aplicáveis em sua inteireza ao presente contrato. 
 
21.9. Na hipótese de rescisão serão assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 
 
   
   
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO 
22.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021: 
 
Unilateralmente: 
A)Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
 
B)Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21. 
 
Por acordo das partes: 
A)Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
 
B)Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, 
em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
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C)Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a corres-
pondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
 
D)Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-
ção do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
 
22.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, 
no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme 
o art.125 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
22.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a cele-
bração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
   
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-DA REVISÃO 
23.1. A REVISÃO poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada comprove a 
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou 
minoração de seus encargos. 
 
23.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorren-
tes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento; 
 
23.3. Os pedidos de revisão dos contratos administrativos serão analisados com base nos seguintes critérios específicos: 
 
I - O contrato será avaliado de forma global, sendo que a análise para revisão dos preços será realizada apenas a partir 
dos insumos que compõem os serviços contidos na planilha contratual; 
II - Preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresenta-
ção da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposi-
ções legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; 
 
23.4. A contratada que fizer solicitação deverá considerar a real variação nos preços dos insumos adquiridos, mantendo o 
desconto ofertado à época da licitação e sempre levando em consideração os parâmetros utilizados para precificação da 
proposta inicial. 
 
a) Caso o insumo pleiteado no reequilíbrio não conste nas tabelas oficiais, os preços propostos podem ser baseados em 
outros preços referenciais federais, estaduais, municipais ou de outras instituições públicas ou privadas consagradas, ou 
ainda, em ampla pesquisa de preços de mercado. 
 
b) Para efeito de acordo, poderá ser adotado como limite de preço o valor de referência, considerando, para tanto, o 
disposto no caput e o disposto na alínea "a", decrescido do desconto da licitação, exceto nos casos em que reste demons-
trado que o preço dos insumos ou dos serviços não permite redução por regra imposta pelo mercado. 
 
23.5. A memória de cálculo da variação nos preços dos insumos de construção civil será elaborada pelas empresas deten-
toras dos contratos de execução das obras firmados com o Município, com a apresentação das composições a serem 
analisadas e respectivo impacto econômico financeiro no contrato. 
 
a) A memória de cálculo será submetida ao engenheiro fiscal do contrato para verificação e emissão de relatório conclusivo. 
 
b) Após a análise e a instrução completa do processo, deverá ser aprovada pelo Diretor de Departamento de Engenharia 
e Planejamento Municipal e Titular da Secretária demandante, mediante decisão motivada nos autos do processo adminis-
trativo. 
 
23.6. Para processar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser observados os seguintes procedimentos: 
 
I - Pedido de revisão firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do 
fornecedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato, justificado técnica e juri-
dicamente, informando a fundamentação normativa e contratual que o autoriza, devendo ser instruído com os seguintes 
documentos: 
 
a) relatório que demonstre a variação extraordinária ocorrida após a data da apresentação da proposta de preços contra-
tados no âmbito da licitação, e do nexo de causalidade entre esta e os impactos gerados na esfera da execução do contrato; 
 

https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
http://doe.jaru.ro.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licita-

cao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3http://doe.jaru.ro.gov.br/ 

 

 

b) cópia das notas fiscais a fim de comprovar que o material já foi adquirido com preço alcançado pela variação e com a 
finalidade de execução do contrato; 
 
c) comprovante de medição realizada com preço a menor que a variação contida na alínea "a", demonstrando que o res-
pectivo serviço ou obra já foi executado; 
 
d) o pedido de revisão deve explicitar minuciosamente o impacto econômico-financeiro sofrido por cada insumo pleiteado, 
com suas causas e consequências sobre o contrato, bem como esclarecendo que tal impacto é superior ao índice especifico 
ou setorial previsto no contrato, adicionado ao critério definido na alínea "a"; 
 
e) as empresas requerentes deverão encaminhar suas planilhas em arquivo eletrônico editável. 
 
23.7. No caso de deferimento do pedido de revisão, o contratado só fará jus ao valor que exceder o percentual de risco 
assumido na contratação. 
 
23.8. Reconhecendo direito à revisão, decorrente do desequilíbrio contratual, será lavrado Termo de Aditivo, no qual deverá 
ser especificado o item em relação ao qual foi reconhecido o direito e o percentual de revisão, bem como o valor global 
atualizado do Contrato. 
 
23.9. A revisão por eventual desequilíbrio contratual será concedida apenas uma vez por medição. 
I -  No caso de processo de execução de obras, o contratado poderá apresentar o pedido de revisão junto com os docu-
mentos de medição. A avaliação do pedido de revisão pela Administração não poderá ensejar no retardamento da liquida-
ção e pagamento da despesa. Eventual deferimento do pedido de revisão poderá ser pago após adequada instrução do 
processo. 
 
II - No caso de obras, quando a contratada solicitar revisão dos preços contratados, deverá realizar o pedido referente aos 
itens da medição. 
 
23.10. A elevação dos preços de alguns produtos e/ou insumos, motivada por mercados suscetíveis às variações climáti-
cas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fatores sazonais) não constitui fato superveniente capaz de alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, por tratarem de fatores previsíveis, portanto já considerados na elaboração do preço 
proposto. 
 
23.11. O pedido será analisado pelo fiscal do contrato, que deverá produzir relatório circunstanciado, demonstrando, espe-
cialmente, a regularidade e adequação do pedido de reequilíbrio, demonstrando, inclusive a compatibilidade dos preços 
atuais dos insumos reclamados com os de mercado. 
   
23.12. Devem ser utilizados como critérios de análise - a serem observados pelo fiscal - os preços das Tabelas Referenciais 
ou a Pesquisas de Preços no mercado regional, sendo que, nesse caso, as propostas de preços devem: 
 
a) conter o CNPJ no papel timbrado do fornecedor; 
b) conter itens com as mesmas especificações do Contrato objeto do procedimento de reequilíbrio econômico-financeiro; 
c) a variação entre a média obtida para cada item a ser revisado com base nas propostas advindas da pesquisa de mercado 
e os preços pesquisados considerados individualmente não podem apresentar desvio superior a 15%, para mais ou para 
menos. 
 
23.13. O relatório circunstanciado deverá contemplar os valores praticados durante toda a execução contratual, saldo re-
manescente, medições e termos aditivos, se houver. 
 
23.14. Na análise do pedido de revisão devem ser consideradas todas as majorações para reequilíbrio eventualmente já 
concedidas, mesmo que em processos de repactuação ou reajuste. 
 
23.15. Não será concedida a revisão quando: 
 
a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 
b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 
finalização da vigência do Contrato; 
 
c) Ausente o nexo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 
 
d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a 
previsibilidade da ocorrência do evento; 
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e) Houver alteração do regime jurídico-tributário da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente determinação 
legal. 
    
23.16. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta 
definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, implicarão a 
revisão de preços para mais ou para menos, adotando a alíquota prevista na lei respectiva. 
   
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -DO REAJUSTE 
24.1. Só será concedido o reajuste depois de transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) meses contado a partir da data-
base vinculada ao orçamento estimado pela Administração. 
I - A periodicidade para efeito de reajuste de preços será contada a partir da data-base vinculada à data do orçamento 
estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 
realidade de mercado dos respectivos insumos; 
II - Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último reajuste concedido; 
III - São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que na apuração de índices de reajuste, produzam efeitos financeiros 
equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior à anual. 
 
24.2. Após o prazo acima referenciado, será utilizado para reajuste do valor do Contrato o índice Custo Nacional da Cons-
trução Civil e Obras Públicas - Edificações (Coluna 35-FGV) adotando-se a fórmula a seguir: 
   
  R = Vf x [(In - I0) ÷ I0] 
 
Onde: 
 
R = Valor do reajustamento; 
 
Vf = Valor da nota fiscal a preços iniciais do contrato; 
 
I - Índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas Edificações (Coluna 35- FGV); 
Índice I com indicador n = Relativo ao mês anterior ao da concessão do reajustamento; 
Índice I com indicador 0 = Relativo ao mês anterior à elaboração do orçamento; Data-base do orçamento = mês/ano. 
 
24.3. A formalização da solicitação de reajuste deve conter os seguintes documentos: 
 
I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do for-
necedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de preços; 
II - Planilha proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 
III - Certidões atualizadas de regularidade do FGTS e perante a Seguridade Social e as Fazendas Públicas Federal, Esta-
dual e Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
24.4. Na análise do pedido de reajuste devem ser consideradas e mantidas todas as condições referentes às majorações 
e/ou descontos ofertados em processos de reequilíbrio, já concedido. 
    
24.5. Na ocasião da análise do pedido de reajuste, a Administração Pública deve reavaliar os custos previstos na planilha 
contratada, de modo a contemplar as variações específicas do objeto tais como: amortização, depreciação e exaustão. 
I - A análise do reajuste deve ser feita considerando as hipóteses em que haja deságio em razão da amortização de 
despesas não renováveis ou pela depreciação do objeto do contrato, a exemplo de locação de veículos e equipamentos. 
 
II - Nas hipóteses de amortização/depreciação referenciadas no inciso anterior devem ser elaboradas planilhas comparati-
vas de preços contendo o valor do bem já utilizado e o valor de um novo, a partir de pesquisa de mercado com vistas a 
obter o preço justo a ser adimplido pelo município. 
    
24.5. Na análise do reajuste de preços, deve atentar-se especialmente para as seguintes situações no cumprimento do 
objeto contratual:  
I - Quando houver antecipação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente na data em que 
for concluído o objeto; 
 
II - Quando houver prorrogação do prazo para conclusão do objeto contratual, prevalece o índice vigente no mês previsto 
inicialmente para cumprimento do objeto; 
 
III - Quando houver atraso no cumprimento do objeto por culpa da contratada: 
 
a) Prevalece o índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aumento do mesmo; e 
 
b) Prevalece o índice vigente na data do efetivo cumprimento do objeto na hipótese de diminuição do mesmo; 
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IV - Quando houver atraso por culpa da contratante, aplica-se o índice vigente na data em que for realizado o objeto. 
 
24.6. Na hipótese de vir a ocorrer o decurso de prazo superior a um ano entre a data da apresentação da proposta vence-
dora da licitação e a assinatura do respectivo instrumento contratual, o procedimento de reajustamento aplicável consiste 
em: 
 
I - Firmar o contrato com os valores originais da proposta; e 
 
II - Celebrar o primeiro termo de apostilamento, antes do início da execução contratual, reajustando os preços de acordo 
com a variação do índice previsto no edital. 
 
 
24.7 DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.7.1.As revisões e os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridas antes do fim da 
vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão,  acompanhada de demons-
tração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de preços unitários. 
 
24.7.2. No caso de prorrogação da vigência contratual, sem expressa ressalva no respectivo Termo Aditivo do direito da 
CONTRATADA ao recebimento da importância devida à titulo de revisão ou reajuste, em qualquer de suas hipóteses, 
relativa a período anterior a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 
 
24.7.3.Para assegurar a economicidade e vantajosidade da contratação, no caso de prorrogação do prazo de vigência 
contratual, os valores poderão ser negociados entre as partes. 
 
24.7.4.O CONTRATANTE deverá responder à solicitação de revisão ou reajuste do valor contratado em até 1 (um) mês, 
contado da data do fornecimento da documentação integral relativa ao reequilíbrio econômico-financeiro. 
 
24.7.5. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus deverão ser expressamente requeridas antes do fim da vigência 
contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena de preclusão, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de custos e formação de preços unitários. 
 
24.7.6.O desequilíbrio econômico-financeiro no percentual de até 7% do valor originalmente da proposta deverá 
suportado pelo contrato. 
  
   
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA REPACTUAÇÃO 
25.1. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração analítica da altera-
ção dos custos, bem como de toda a documentação que comprove que a contratada arcou com os mesmos. 
    
25.2. Apenas a planilha de formação de custos utilizada na apresentação da proposta vencedora do certame licitatório 
servirá como documento idôneo para avaliação do valor referente à futura repactuação. 
    
25.3. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando, 
posteriormente, se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal. 
    
25.4. Para a concessão da primeira repactuação deverá ser obedecido o interregno mínimo de 01 (um) ano que será 
contado a partir: 
  
I - Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos decor-
rentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; e 
 
II - Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da 
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instru-
mentos. 
  
 
25.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data de vigência dos valores 
adotados na última repactuação. 
    
25.6. A repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários 
à execução dos serviços, respeitado o princípio da anualidade. 
    
25.7. Na repactuação do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve ser repassado integral-
mente o aumento dos custos da mão de obra decorrente desses instrumentos; 
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 25.8. A administração não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas que não tratem de 
matéria trabalhista, tais como as que estabelecem valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
bem como de preços para insumos relacionados ao exercício da atividade. 
    
25.9. A repactuação em função da variação de custos decorrente do mercado, somente poderá ser concedida mediante 
negociação entre as partes, observando-se: 
I - Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
 
II - As particularidades do contrato em vigência; 
 
III - A nova planilha com variação dos custos apresentada; 
 
IV - Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e 
 
V - A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
   
 25.10. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram, e contem-
plando apenas a diferença porventura existente. 
   
25.11. Ocorrerá a preclusão lógica quando o contratado não requerer o reajuste e/ou a repactuação a que fizer jus em 
momento oportuno, ou seja, anterior à assinatura do termo aditivo de prorrogação. 
   
25.12. A solicitação de repactuação deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada. 
 
25.13. A formalização da solicitação de repactuação deve conter os seguintes documentos: 
I - Pedido inicial firmado pelo representante legal da pessoa jurídica contratada contendo a identificação completa do for-
necedor, número do processo licitatório, número da modalidade licitatória, número do contrato/ata de registro de preços; 
 
II - Planilha de proposta aberta contemplando detalhadamente os valores solicitados; 
 
III - Todos os documentos que comprovem que a contratada arcou com custos relacionados ao objeto contratual além do 
que o esperado; 
 
IV - Cópia do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação. 
    
  
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA  DA MATRIZ DE RISCO 
26.1. Vincula-se ao presente contrato as disposições contidas na Matriz de Risco (ID 3762267) 
 
   
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
27.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico. 
   
   
28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO 
28.1. Fica o presente contrato vinculado ao Edital de Concorrência Pública nº /PMJ/2025 e a proposta de preços constante 
no Processo nº 1-404/2026 e suas partes integrantes encontram-se em conformidade com o art. 92, inciso II da Lei nº 
14.133/21. 
 
     
29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
29.1. Os casos omissos, porventura existentes, serão comunicados ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal, que o enca-
minhará à Assessoria Jurídica do Município para se pronunciar, devendo ser resolvido nos moldes da Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código 
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos, e que não contrariem o interesse público. 
 
   
30. CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO FORO 
30.1. As partes elegem o Foro do Município de Jaru (RO), como único competente para dirimir as questões que porventura 
surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outra, por mais privilegiado que seja. 
  
   
31. CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
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31.1. O extrato deste contrato será divulgado em até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Jaru/DOE, acessível em: https://doe.jaru.ro.gov.br/, e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 
 
   
 Para firmeza e como prova do contratado, é lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes e pelas testemunhas, dele sendo extraídas as cópias necessárias para seu fiel cumprimento, todas de igual 
teor e forma, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Município de Jaru/RO. 

 
Jaru/RO, de de 2026. 

 
MUNICÍPIO DE JARU 
Secretária 
Contratante 
 
   
   
EMPRESA: 
CNPJ nº 
Representante: 
Contratada 
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